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SANO Saneamento e Participações S.A.
CNPJ nº 13.419.211/0001-05
Relatório da administração

A SANO Saneamento e Participações S.A. (SANO) foi criada para atuar na 
resolução de problemas no setor de saneamento, em especial associados a 
sistemas de abastecimento de água (SAA) e em sistemas de esgotamento 
sanitário (SES), num quadro de sustentabilidade econômica, financeira, 
técnica, social e ambiental. A Companhia é uma holding de investimentos 
e participações focada no setor de saneamento, desempenhando atividades 
de gerenciamento de ativos de saneamento por meio de concessões e parce-
rias público-privadas (PPPs), como administradora de concessões públicas 
em todo processo do ciclo integral da água - captação, tratamento e abas-
tecimento de água e coleta, afastamento e tratamento de esgoto, além de 
desenvolver novos projetos e prestar consultorias diversas na área. Atualmen-

te, através de sua investida, controlada conjuntamente, a SGA-Sistemas de 
Gestão Ambiental S.A. (SGA), na qual detém 50% do capital social, controla 
a Concessionária Águas de Mandaguahy, que é responsável pela exploração 
dos serviços públicos municipais de captação, tratamento e produção de 
água para abastecimento no município de Jaú (SP) e controla conjuntamente 
a Concessionária Águas de Votorantim, responsável pela gestão integrada dos 
serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário do município 
de Votorantim (SP). A SANO estrutura, prospecta, investe e administra negó-
cios de saneamento básico que necessitam de capital para crescimento, com 
perspectivas de forte geração de caixa e lucros.  Através de uma abordagem 
rigorosa, proativa e disciplinada, a Companhia busca oportunidades no setor 

de Saneamento, com investimentos orientados a projetos nos quais a em-
presa detém amplo conhecimento, garantindo a valorização do capital dos 
sócios, além de proteger, promover e valorizar o ambiente natural e humano. 
O impacto positivo da atividade da SANO sobre a qualidade do ambiente, a 
saúde pública, os níveis de atendimento e a sustentabilidade global do setor 
é resultado de uma cultura empresarial pautada pelo rigor, transparência, 
profissionalismo e conhecimento técnico da equipe. A SANO segue integrando 
o Grupo BMPI Infra, investidora brasileira com grande know how nos setores de 
Saneamento, Ambiental, Transporte e Logística, Energia, Infraestrutura Social 
e Real Estate. Desempenho: A Águas de Mandaguahy, controlada da SGA, 
é parte de complexa e demorada discussão judicial e não constituiu provi-

são para riscos referente a esse litígio, por entender possível o sucesso, pelo 
menos, parcial na ação. A SGA, por entender que o não provisionamento da 
Controlada (Águas de Mandaguahy) pode representar um desvio em relação 
às práticas contábeis adotadas no Brasil, entendeu por adequado refletir, em 
2023, o provisionamento em questão nas suas demonstrações financeiras. 
Tal provisionamento teve reflexo negativo no valor de investimento da SGA 
em Águas de Mandaguahy e, consequentemente, no investimento da SANO na 
SGA. O resultado no exercício de 2024 foi aderente ao Plano de Negócios da 
empresa. Nossos esforços foram direcionados ao acompanhamento dos ativos 
existentes, além do desenvolvimento e concretização de novos investimentos 
no setor de saneamento, mediante a participação em vários certames licitató-

rios. Pautados pelos mais rígidos padrões éticos e pela disciplina de capital, 
a Companhia espera incorporar valor ao seu portfólio atual. Para o ano de 
2025, perspectivamos a manutenção da estratégia e foco da Companhia, 
fortalecido com a implantação novo marco regulatório de Saneamento Básico 
(Lei nº 14.026/2020) e com as amplas necessidades de investimento para a 
concretização da universalização dos serviços de saneamento. Do ponto de 
vista da operação e manutenção dos sistemas administrados por cada uma 
das Concessionárias, o ano de 2024 representou a continuidade na consoli-
dação da gestão contratual, das operações, com foco na melhoria da gestão, 
dos processos, dos sistemas e, em especial, na capacitação e bem-estar das 
pessoas.

Balanço patrimonial - 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Ativo Nota 31/12/2024 31/12/2023
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 3 136 98
Tributos a recuperar 13 7

 149 105
Não circulante

Créditos a receber 100 100
Dividendos a receber 4 5.016 3.990
Ativo fiscal diferido 11.a 846 1.946
Investimentos 5 17.873 14.578

 23.835 20.614
Total do ativo 23.984 20.719

Passivo Nota 31/12/2024 31/12/2023
Circulante

Fornecedores 18 3
Obrigações tributárias 6 8 8
Tributos sobre o lucro a pagar - 1

 26 12
Não circulante

Dividendos a pagar 4 2.363 2.713
 2.363 2.713
Patrimônio líquido

Capital social 7 21.804 21.804
Prejuízo acumulado 7.2 (209) (3.810)

 21.595 17.994
Total do passivo e patrimônio líquido 23.984 20.719

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos Acionistas e Diretores da SANO Saneamento e Participações S.A.
São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da SANO Saneamento e 
Participações S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações 
elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referi-
das apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Companhia em 31 de dezembro de 2024, o desem-
penho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para 
opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos indepen-
dentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as 

demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamen-
tar nossa opinião. Outras informações que acompanham as demonstrações 
financeiras e o relatório do auditor: A diretoria da Companhia é responsável 
por essas outras informações que compreendem o Relatório da administração. 
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da 
administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria 
sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações finan-
ceiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da administração e, ao 
fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente 
com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. 
Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevan-
te no Relatório da administração, somos requeridos a comunicar esse fato. 
Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da diretoria e 
da governança pelas demonstrações financeiras: A diretoria é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente 

se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, 
a diretoria é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia con-
tinuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com 
a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Com-
panhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista 
para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança 
da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo 
de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em con-
junto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segu-
rança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas rele-
vantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria 

realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao lon-
go da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distor-
ção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada 
e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de dis-
torção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, 
já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para plane-
jarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações fei-
tas pela diretoria. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, 
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências 
de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capaci-
dade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe 

incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos 
a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financei-
ras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis 
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos.

Belo Horizonte (MG), 27 de março de 2025
ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S/S Ltda.
CRC SP-015199/O
Daniel Cruz Arantes Campos
Contador CRC MG-091263/O

Demonstração do resultado - Exercícios findos em 31 de dezembro de 
2024 e 2023 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

 Nota 31/12/2024 31/12/2023
Receita operacional líquida 8 640 570
Lucro bruto operacional 640 570
Receitas (despesas) operacionais

Administrativas e gerais 9 (186) (140)
Despesas tributárias (1) (2)
Equivalência patrimonial 5 4.321 (6.005)

 4.134 (6.147)
Lucro/(Prejuízo) antes do resultado 
 financeiro e dos impostos 4.774 (5.577)
Resultado financeiro

Receitas financeiras 10 15 47
 15 47
Lucro/(Prejuízo) antes dos impostos 4.789 (5.530)

Imposto de renda e contribuição social 
 corrente 11 (88) (89)
Imposto de renda e contribuição social 
 diferido 11 (1.100) (2.823)

 (1.188) (2.912)
Lucro líquido/(Prejuízo) do exercício 3.601 (8.442)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração do resultado abrangente - Exercícios findos em 31 de dezembro 
de 2024 e 2023 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

 Notas 31/12/2024 31/12/2023
Resultado do exercício 3.601 (8.442)
 Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente do exercício 3.601 (8.442)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023  
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

 
Capital 
social

Reservas de lucros
Reserva 

legal
Reserva de 

lucros retidos
Prejuízo 

acumulado
Resultado do 

exercício Total
Saldos em 31 de dezembro de 2022 21.804 606 4.026 - 26.436
Resultado do exercício - - - - (8.442) (8.442)
 Destinação do resultado do exercício
Compensação de prejuízo do exercício - (606) (4.026) - 4.632 -
Prejuízo acumulado - - - (3.810) 3.810 -
Saldos em 31 de dezembro de 2023 21.804 - - (3.810) - 17.994
Resultado do exercício - - - - 3.601 3.601
 Destinação do resultado do exercício
Absorção de prejuízo acumulado - - - 3.601 (3.601) -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 21.804 - - (209) - 21.595

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração dos fluxos de caixa - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023  
(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

 31/12/2024 31/12/2023
Resultado antes dos impostos 4.789 (5.530)
 Equivalência patrimonial (4.321) 6.005
 468 475
Aumento/(Redução) dos ativos operacionais
 Tributos a recuperar (6) (7)
Aumento/(Redução) dos passivos operacionais
 Fornecedores 15 -
 Obrigações tributárias 2
Tributos pagos sobre o lucro (89) (95)

 31/12/2024 31/12/2023
Caixa gerado pelas atividades operacionais 388 375
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Dividendos pagos (350) (550)
Caixa aplicado pelas atividades de financiamento (350) (550)
Aumento/(Redução) do caixa e equivalentes de caixa 38 (175)
Caixa e equivalentes de caixa
 No início do exercício 98 273
 No final do exercício 136 98
Aumento/(Redução) do caixa e equivalentes de caixa 38 (175)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Notas explicativas às demonstrações financeiras - 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando mencionado ao contrário)
1. Contexto operacional: A SANO Saneamento e Participações S.A. (“Compa-
nhia”) é uma holding de investimentos e participações focada no Setor de 
Saneamento, situada na Rua Renato de Paes, 750 - conjunto 102 e 103 - 
Bairro Itaim Bibi - São Paulo - SP, com início de suas operações em março de 
2011. A Companhia participa do setor de saneamento através de suas inves-
tidas. 1.1. Reforma tributária sobre consumo: Em 20 de dezembro de 2023, 
foi promulgada a Emenda Constitucional (“EC”) no 132, que estabelece a 
Reforma Tributária (“Reforma”) sobre o consumo. O modelo da Reforma está 
baseado num IVA repartido (“IVA dual”) em duas competências, uma federal 
(Contribuição sobre Bens e Serviços - CBS), que substituirá o PIS e a COFINS, 
e uma sub-nacional (Imposto sobre Bens e Serviços - IBS), que substituirá o 
ICMS e o ISS. Foi também criado um Imposto Seletivo (“IS”) - de competência 
federal, que incidirá sobre a produção, extração, comercialização ou importa-
ção de bens e serviços prejudiciais à saúde e ao meio ambiente, nos termos de 
lei complementar. Em 17 de dezembro de 2024, foi concluída a aprovação pelo 
Congresso Nacional, do primeiro projeto de lei complementar (PLP) 68/2024, 
que regulamentou parte da Reforma, posteriormente sancionada pela presi-
dência da República em 16 de janeiro de 2025, pela Lei Complementar (“LC”) 
214/2025. Embora a regulamentação do Comitê Gestor do IBS esteja sendo 
tratada no PLP nº 108/2024, segundo projeto de regulamentação da Reforma 
que ainda será apreciado pelo Senado Federal, parte da tratativa já foi incor-
porada à LC 214/2025, aprovada como acima mencionado que, entre outras 
previsões, determinou a instituição, até 31 de dezembro de 2025, do referido 
Comitê, responsável pela administração dos referidos tributos. Haverá um 
período de transição de 2026 até 2032, em que os dois sistemas tributários - 
antigo e novo - coexistirão. Os impactos da Reforma na apuração dos tributos 
acima mencionados, a partir do início do período de transição, somente serão 
plenamente conhecidos quando da finalização do processo de regulamentação 
dos temas pendentes por lei complementar. Consequentemente, não há qual-
quer efeito da Reforma nas demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 
2024. 2. Apresentação das demonstrações financeiras e principais práticas 
contábeis adotadas: 2.1. Base de preparação das demonstrações financei-
ras: Declaração de conformidade: As demonstrações financeiras foram elabo-
radas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil, que compreendem a legislação societária brasileira e os pro-
nunciamentos contábeis do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) 
aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (“CFC”). Adicionalmente, a 
Companhia considerou as orientações emanadas da Orientação Técnica OCPC 
07, emitida pelo CPC em novembro de 2014, na preparação das suas demons-
trações financeiras. Dessa forma, todas as informações relevantes próprias 
das demonstrações financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e 
correspondem às utilizadas pela Administração na sua gestão. Base de elabo-
ração: As demonstrações financeiras foram elaboradas com base no custo 
histórico, exceto em caso de certos instrumentos financeiros que são mensu-
rados pelos seus valores justos, conforme descrito nas práticas contábeis a 
seguir. O custo histórico geralmente é baseado no valor justo das contrapres-
tações pagas em troca de ativos na data da transação.As principais políticas 
contábeis utilizadas na preparação dessas demonstrações financeiras estão 
apresentadas e resumidas a seguir ou nas notas explicativas da respectiva 
rubrica. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente no período apre-
sentado, salvo disposição em contrário. A preparação de demonstrações fi-
nanceiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e o exercício 
de julgamento por parte da Administração da Companhia no processo de 
aplicação das políticas contábeis. Aquelas áreas que requerem maior nível de 
julgamento e possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais 
premissas e estimativas são significativas para as demonstrações financei-
ras, estão divulgadas na Nota 2.3. As demonstrações financeiras foram apro-
vadas pela diretoria da Companhia em 27 de março de 2025. Moeda funcional 
e moeda de apresentação: Os itens incluídos nas demonstrações financeiras 
são mensurados usando a moeda do principal ambiente econômico no qual a 
Companhia atua (“a moeda funcional”). As demonstrações financeiras estão 
apresentadas em R$ (Real), que é a moeda funcional da Companhia, e, tam-
bém, a moeda de apresentação. Pronunciamentos novos ou revisados aplica-
dos pela primeira vez em 2024: A Companhia aplicou pela primeira vez certas 
normas e alterações, que são válidas para períodos anuais iniciados em, ou 
após, 1º de janeiro de 2024 (exceto quando indicado de outra forma). A Com-
panhia decidiu não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, interpre-
tação ou alteração que tenham sido emitidas, mas ainda não estejam vigen-
tes. a) Acordos de financiamento de fornecedores - Alterações ao IAS 7 e IFRS 
7: As alterações à IAS 7 (equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos 
Fluxos de Caixa) e à IFRS 7 (equivalente ao CPC 40 (R1) - Instrumentos Finan-
ceiros: Divulgações) esclarecem as características dos acordos de financia-
mento de fornecedores e exigem divulgação adicional de tais acordos. Os re-
quisitos de divulgação nas alterações visam auxiliar os usuários das demons-
trações financeiras a compreenderem os efeitos dos acordos de financiamento 
de fornecedores sobre os passivos, fluxos de caixa e exposição ao risco de li-
quidez de uma entidade. As alterações não tiveram impacto nas demonstra-
ções financeiras da Companhia. Normas emitidas, mas que ainda não estão 
em vigor: As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não 
ainda em vigor até a data de emissão das demonstrações financeiras do Gru-
po, estão descritas a seguir. O Grupo pretende adotar essas normas e interpre-
tações novas e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor. a) IFRS 18: 
Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Financeiras: Em abril de 2024, 
o IASB emitiu o IFRS 18, que substitui o IAS 1 (equivalente ao CPC 26 (R1) - 
Apresentação de Demonstrações Financeiras. O IFRS 18 introduz novos requi-
sitos para apresentação dentro da demonstração do resultado do exercício, 
incluindo totais e subtotais especificados. Além disso, as entidades são obri-
gadas a classificar todas as receitas e despesas dentro da demonstração do 
resultado do exercício em uma das cinco categorias: operacional, investimen-
to, financiamento, impostos de renda e operações descontinuadas, das quais 
as três primeiras são novas. A norma também exige a divulgação de medidas 
de desempenho definidas pela administração, subtotais de receitas e despe-
sas, e inclui novos requisitos para a agregação e desagregação de informa-
ções financeiras com base nas “funções” identificadas das demonstrações 
financeiras primárias (primary financial statements (PFS)) e das notas expli-
cativas. Além disso, alterações de escopo restrito foram feitas ao IAS 7 (equi-
valente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa), que incluem a 
alteração do ponto de partida para determinar os fluxos de caixa das opera-
ções pelo método indireto, de “lucro ou prejuízo do período” para “lucro ou 
prejuízo operacional” e a remoção da opcionalidade à classificação dos fluxos 
de caixa de dividendos e juros. Além disso, há alterações consequentes em 
vários outros padrões. O IFRS 18 e as alterações nas outras normas entrarão 
em vigor para períodos de relatórios iniciados em ou após 1º de janeiro de 
2027, com a aplicação antecipada permitida e devendo ser divulgada, embora 
no Brasil a adoção antecipada não seja permitida. O IFRS 18 será aplicado 
retrospectivamente. A Companhia está atualmente trabalhando para identifi-
car todos os impactos que as alterações terão nas demonstrações financeiras 
primárias e notas explicativas às demonstrações financeiras. b) IFRS 19: 
Subsidiárias sem Responsabilidade Pública: Divulgações: Em maio de 2024, o 
IASB emitiu o IFRS 19, que permite que entidades elegíveis optem por aplicar 
seus requisitos de divulgação reduzidos enquanto ainda aplicam os requisitos 
de reconhecimento, mensuração e apresentação em outros padrões contábeis 
IFRS. Para ser elegível, no final do período de relatório, uma entidade deve ser 
uma controlada conforme definido no IFRS 10 (CPC 36 (R3) - Demonstrações 
Consolidadas), não pode ter responsabilidade pública e deve ter uma contro-
ladora (final ou intermediária) que prepare demonstrações financeiras conso-
lidadas, disponíveis para uso público, que estejam em conformidade com os 
padrões contábeis IFRS. O IFRS 19 entrará em vigor para períodos de relatório 
iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027, com aplicação antecipada permi-
tida. A Companhia está atualmente avaliando o impacto que as alterações 
terão na prática atual e sobre as demonstrações financeiras. c) Alterações ao 
CPC 18 (R3) - Investimento em Coligada, Em Controlada e Empreendimento 
Controlado Em Conjunto e a ICPC 09 - Demonstrações Contábeis Individuais, 
Demonstrações Separadas, Demonstrações Consolidadas e Aplicação do Mé-
todo da Equivalência Patrimonial: Em setembro de 2024, o Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis (CPC) emitiu alterações ao Pronunciamento Técnico CPC 
18 (R3) e à Interpretação Técnica ICPC 09 (R3), com o objetivo de alinhar as 
normativas contábeis brasileiras com os padrões internacionais emitidos pelo 
IASB. A atualização do Pronunciamento Técnico CPC 18 contempla a aplicação 
do método da equivalência patrimonial (MEP) para a mensuração de investi-
mentos em controladas nas Demonstrações Contábeis Individuais, refletindo a 
alteração nas normas internacionais que agora permitem essa prática nas 
Demonstrações Contábeis Separadas. Essa convergência harmoniza as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil com as internacionais, sem gerar impactos 
materiais em relação à norma atualmente vigente, concentrando-se apenas 
em ajustes de redação e na atualização das referências normativas. A ICPC 
09, por sua vez, não tem correspondência direta com normas do IASB e por 
consequência estava desatualizada, exigindo alterações para alinhar sua re-
dação a fim de ajustá-lo a atualizações posteriores a sua emissão e atual-
mente observadas nos documentos emitidos pelo CPC. As alterações vigoram 
para períodos de demonstrações financeiras que se iniciam em ou após 1º de 
janeiro de 2025. d) Alterações ao CPC 02 (R2) - Efeitos nas Mudanças nas 
Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis e CPC 37 (R1) - 
Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade: Em setembro de 

2024, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), emitiu a Revisão de 
Pronunciamentos Técnicos nº 27, que contempla alterações trazidas pelo Lack 
of Exchangeability emitido pelo IASB, com alterações no Pronunciamento Téc-
nico CPC 02 (R2) - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de 
Demonstrações Contábeis e no CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das Normas Inter-
nacionais de Contabilidade. As alterações buscam definir o conceito de moeda 
conversível e orientam sobre os procedimentos para moedas não conversíveis, 
determinando que a conversibilidade deve ser avaliada na data de mensura-
ção com base no propósito da transação. Caso a moeda não seja conversível, 
a entidade deve estimar a taxa de câmbio que reflita as condições de mercado. 
Em situações com múltiplas taxas, deve-se utilizar a que melhor represente a 
liquidação dos fluxos de caixa. O pronunciamento também destaca a impor-
tância das divulgações sobre moedas não conversíveis, para que os usuários 
das demonstrações contábeis compreendam os impactos financeiros, riscos 
envolvidos e critérios utilizados na estimativa da taxa de câmbio. As altera-
ções vigoram para períodos de demonstrações financeiras que se iniciam em 
ou após 1º de janeiro de 2025. Não se espera que as alterações tenham um 
impacto material nas demonstrações financeiras da Companhia. 2.2. Princi-
pais políticas contábeis: a) Instrumentos financeiros: Os ativos e passivos 
financeiros são reconhecidos no balanço patrimonial quando a Companhia for 
parte das disposições contratuais dos instrumentos. Com exceção das contas 
a receber de clientes que não contenham um componente de financiamento 
significativo ou para as quais a Companhia tenha aplicado o expediente prá-
tico, os ativos e passivos financeiros são inicialmente mensurados pelo valor 
justo. Os custos da transação diretamente atribuíveis à aquisição ou emissão 
de ativos e passivos financeiros são acrescidos ao ou deduzidos do valor justo 
dos ativos ou passivos financeiros, se aplicável, no reconhecimento inicial. Os 
custos da transação diretamente atribuíveis à aquisição de ativos e passivos 
financeiros ao valor justo por meio do resultado são reconhecidos imediata-
mente no resultado. Ativos financeiros: Para fins de mensuração subsequente 
ativos financeiros são classificados como: i) ativos financeiros ao custo amor-
tizado (instrumentos de dívida); ii) ativos financeiros ao valor justo por meio 
de outros resultados abrangentes com reclassificação de ganhos e perdas 
acumulados (instrumentos de dívida); iii) ativos financeiros designados ao 
valor justo por meio de outros resultados abrangentes, sem reclassificação de 
ganhos e perdas acumulados no momento de seu desreconhecimento (instru-
mentos patrimoniais); e iv) ativos financeiros ao valor justo por meio do resul-
tado, conforme a situação. A Companhia determina a classificação dos seus 
ativos financeiros no momento do seu reconhecimento inicial, quando ele se 
torna parte das disposições contratuais do instrumento. A classificação dos 
ativos financeiros no reconhecimento inicial depende das características dos 
fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro e do modelo de negócios da 
Companhia para a gestão desses ativos financeiros. Os ativos financeiros da 
Companhia incluem caixa e equivalentes de caixa, aplicações financeiras, 
contas a receber, adiantamento a fornecedores, depósitos judiciais e outros 
ativos. Os instrumentos de dívida que atendem às condições a seguir são 
subsequentemente mensurados ao custo amortizado: • O ativo financeiro é 
mantido em um modelo de negócios cujo objetivo é manter ativos financeiros, 
a fim de coletar fluxos de caixa contratuais; • Os termos contratuais do ativo 
financeiro geram, em datas específicas, fluxos de caixa que se referem exclu-
sivamente aos pagamentos do principal e dos juros incidentes sobre o valor do 
principal em aberto (também referido como teste de “SPPI”). Em geral, os 
demais ativos financeiros são subsequentemente mensurados ao valor justo 
por meio do resultado. Os ativos financeiros detidos pela Companhia atual-
mente são reconhecidos do subsequentemente na sua totalidade ao custo 
amortizado ou ao valor justo, dependendo da classificação dos ativos financei-
ros. i) Custo amortizado e método da taxa de juros efetiva: Os ativos financei-
ros ao custo amortizado são subsequentemente mensurados usando o método 
de juros efetivos e estão sujeitos a redução ao valor recuperável. Ganhos e 
perdas são reconhecidos no resultado quando o ativo é baixado, modificado ou 
apresenta redução ao valor recuperável. O método da taxa de juros efetiva é 
utilizado para calcular o custo amortizado de um instrumento da dívida e 
alocar sua receita de juros ao longo do período correspondente. A taxa de juros 
efetiva é a taxa que desconta exatamente os recebimentos de caixa futuros 
estimados (incluindo todos os honorários e pontos pagos ou recebidos que 
sejam parte integrante da taxa de juros efetiva, os custos da transação e ou-
tros prêmios ou deduções), excluindo perdas de crédito esperadas, durante a 
vida estimada do instrumento da dívida ou, quando apropriado, durante um 
período menor, para o valor contábil bruto do instrumento da dívida na data 
do reconhecimento inicial. ii) Ativos financeiros ao valor justo por meio do re-
sultado: Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado são apresenta-
dos no balanço patrimonial pelo valor justo, com as variações líquidas do va-
lor justo reconhecidas na demonstração do resultado. Desreconhecimento: Um 
ativo financeiro (ou, quando aplicável, uma parte de um ativo financeiro ou 
parte de um grupo de ativos financeiros semelhantes) é desreconhecido quan-
do: i) os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expiraram; ou ii) a Compa-
nhia transferiu seus direitos de receber fluxos de caixa do ativo ou assumiu 
uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de caixa recebidos sem atra-
so significativo a um terceiro nos termos de um contrato de repasse e (a) a 
Companhia transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, 
ou (b) a Companhia nem transferiu nem reteve substancialmente todos os 
riscos e benefícios do ativo, mas transferiu o controle do ativo. Redução ao 
valor recuperável de ativos financeiros: Estão apresentadas no balanço pelo 
valor nominal dos títulos representativos desses créditos, acrescidos de atua-
lização monetária ou variação cambial, quando aplicável, e segregados entre 
curto e longo prazos de acordo com o vencimento. Quando julgado necessário 
pela Administração, é registrada a provisão estimada para créditos de liqui-
dação de duvidosa, que é constituída com base na análise da perda esperada 
das contas a receber e em montante considerado suficiente para cobrir prová-
veis perdas, quando de sua realização. Passivos financeiros: Os passivos fi-
nanceiros são classificados, no reconhecimento inicial, como passivos finan-
ceiros ao valor justo por meio do resultado, passivos financeiros ao custo 
amortizado ou como derivativos designados como instrumentos de hedge em 
um hedge efetivo, conforme apropriado. Passivos financeiros subsequente-
mente mensurados ao custo amortizado: Esta é a categoria mais relevante 
para a Companhia e representa passivos financeiros que não sejam (i) contra-
prestação contingente de um comprador em uma combinação de negócios, (ii) 
mantidos para negociação, ou (iii) designados ao valor justo por meio do re-
sultado, são subsequentemente mensurados ao custo amortizado pelo método 
de taxa de juros efetiva. Os passivos financeiros mensurados ao custo amorti-
zado são reconhecidos, inicialmente, pelo seu valor justo, líquido dos custos 
incorridos na transação e são, subsequentemente, demonstrados pelo custo 
amortizado. Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos custos 
de transação) e o valor de liquidação, é reconhecida na demonstração do re-
sultado durante o período em que os empréstimos estejam em aberto, utilizan-
do o método de taxa de juros efetiva. Os custos de obtenção da dívida que são 
diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo 
qualificável, que é um ativo que, necessariamente, demanda um período 
substancial para ficar pronto para seu uso ou venda pretendidos, são capita-
lizados como parte do custo do ativo quando for provável que eles irão resultar 
em benefícios econômicos-futuros para a entidade e que tais custos possam 
ser mensurados com confiança. Demais custos dos financiamentos são reco-
nhecidos como despesa no período em que são incorridos. O método da taxa de 
juros efetiva é um método para calcular o custo amortizado de um passivo fi-
nanceiro, e para alocar as despesas de juros durante o período corresponden-
te. A taxa de juros efetiva é a taxa que desconta exatamente os pagamentos 
de caixas futuros estimados (incluindo todos os honorários e pontos pagos ou 
recebidos que sejam parte integrante da taxa de juros efetiva, os custos de 
transação e outros prêmios ou deduções), durante a vida estimada do passivo 
financeiro ou (quando apropriado) durante um período menor, para o custo 
amortizado do passivo financeiro. Compensação de instrumentos financeiros: 
Os ativos financeiros e passivos financeiros são compensados e o valor líquido 
é apresentado no balanço patrimonial se houver um direito legal atualmente 
aplicável de compensação dos valores reconhecidos e se houver a intenção de 
liquidar em bases líquidas, realizar os ativos e liquidar os passivos simulta-
neamente. b) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa 
incluem caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo de 
alta liquidez, com vencimentos originais de até três meses, e com risco insig-
nificante de mudança de valor. c) Investimentos: Nas demonstrações financei-
ras os investimentos em empresas coligadas e controladas em conjunto, são 
avaliados pelo método de equivalência patrimonial. A participação da Compa-
nhia nos resultados das empresas coligadas é reconhecida no resultado do 
período como receitas (despesas) de equivalência patrimonial. d) Intangível: 
Os ativos intangíveis adquiridos são mensurados pelo custo de aquisição e 
posteriormente deduzidos da amortização acumulada. Os ativos intangíveis 
com vida útil definida são amortizados pela vida útil econômica estimada. 
Saldo composto pelo ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) e 
de software. Sendo o ágio avaliado anualmente através do teste de impair-
ment. e) Avaliação do valor recuperável de ativos (teste de impairment): A 
Administração revisa anualmente o valor contábil dos seus ativos com propó-
sito de identificar possíveis circunstâncias que possam requerer teste de re-
cuperação para determinados ativos ou Unidades Geradoras de Caixa (UGCs).  
Para testes de redução ao valor recuperável, os ativos são agrupados em 
UGCs, ou seja, no menor grupo possível de ativos que gera entradas de caixa 

pelo seu uso contínuo, entradas essas que são, em grande parte, independen-
tes das entradas de caixa de outros ativos ou UGCs. O valor recuperável de um 
ativo ou UGC é o maior entre o seu valor em uso e o seu valor justo menos 
custos para vender. O valor em uso é baseado em fluxos de caixa futuros esti-
mados, descontados a valor presente usando uma taxa de desconto antes dos 
impostos que reflita as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no 
tempo e os riscos específicos do ativo ou da UGC. Uma perda por redução ao 
valor recuperável é reconhecida se o valor contábil do ativo ou UGC exceder o 
seu valor recuperável. Perdas por redução ao valor recuperável são reconheci-
das no resultado. Perdas reconhecidas referentes às UGCs são inicialmente 
alocadas para redução de qualquer ágio alocado a esta UGC (ou grupo de 
UGCs), e então para redução do valor contábil dos outros ativos da UGC (ou 
grupo de UGCs) de forma pro rata. Uma perda por redução ao valor recuperável 
relacionada ao ágio não é revertida. Quanto aos demais ativos, as perdas por 
redução ao valor recuperável são revertidas somente na extensão em que o 
novo valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, 
líquido de depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido 
reconhecida. Não foram constatadas indicações de que os valores contábeis 
de bens imobilizados e intangíveis possam ser superiores aos valores de recu-
peração. f) Imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda e a 
contribuição social são calculados pelas alíquotas regulares aplicadas sobre 
o lucro tributável, observando os critérios estabelecidos pela legislação fiscal. 
O lucro tributável difere do lucro apresentado na demonstração do resultado, 
porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou dedutíveis em outros exercí-
cios, além de excluir itens não tributáveis ou não dedutíveis de forma perma-
nente. A provisão para imposto sobre a renda é calculada com base nas alí-
quotas vigentes no fim do exercício, sendo que o imposto de renda e a contri-
buição social sobre o lucro líquido da Companhia são calculados da seguinte 
forma: (i) Imposto de renda pessoa jurídica: a alíquota de 15%, acrescida da 
alíquota de 10% para o montante de lucro tributável que exceder o valor de 
R$240 mil; (ii) Contribuição social sobre o lucro líquido: à alíquota de 9% so-
bre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro líquido. A despesa 
de imposto de renda e contribuição social-correntes é calculada com base nas 
leis e nos normativos tributários promulgados na data de encerramento do 
exercício, de acordo com os regulamentos tributários brasileiros. A Adminis-
tração da Companhia avalia periodicamente as posições assumidas na decla-
ração de renda com respeito a situações em que a regulamentação tributária 
aplicável está sujeita à interpretação que possa ser eventualmente divergente 
e constitui provisões, quando adequado, com base nos valores que espera 
pagar às entidades fiscais. Tributos sobre o lucro - diferidos: O imposto sobre 
a renda diferido (imposto diferido) é reconhecido sobre as diferenças tempo-
rárias no final de cada período de relatório entre os saldos de ativos e passivos 
reconhecidos nas demonstrações financeiras e as bases fiscais corresponden-
tes usadas na apuração do lucro tributável, incluindo saldo de prejuízos fis-
cais, quando aplicável. Os impostos diferidos passivos são geralmente reco-
nhecidos sobre todas as diferenças temporárias tributáveis e os impostos di-
feridos ativos são reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias dedu-
tíveis, apenas quando for provável que a Companhia apresentará lucro tribu-
tável futuro em montante suficiente para que estas diferenças temporárias 
dedutíveis possam ser utilizadas. A recuperação do saldo dos impostos diferi-
dos ativos é revisada no final de cada exercício e, quando não for mais prová-
vel que lucros tributáveis futuros estarão disponíveis para permitir a recupe-
ração de todo o ativo, ou parte dele, o saldo do ativo é ajustado pelo montante 
que se espera que seja recuperado. Impostos diferidos ativos e passivos são 
mensurados pelas alíquotas aplicáveis no período no qual se espera que o 
passivo seja liquidado ou o ativo seja realizado, com base nas alíquotas pre-
vistas na legislação tributária vigente no final de cada exercício, ou quando 
uma nova legislação tiver sido substancialmente aprovada. A mensuração dos 
impostos diferidos ativos e passivos reflete as consequências fiscais que re-
sultariam da forma na qual a Companhia espera, no final de cada exercício, 
recuperar ou liquidar o valor contábil desses ativos e passivos. Os impostos 
diferidos ativos e passivos são compensados apenas quando há o direito legal 
de compensar o ativo fiscal corrente com o passivo fiscal corrente e, quando 
eles estão relacionados aos impostos administrados pela mesma autoridade 
fiscal e a Companhia pretende liquidar o valor líquido dos seus ativos e pas-
sivos fiscais correntes. Tributos sobre serviços: Receitas, despesas e ativos 
são reconhecidos líquidos dos impostos sobre serviços exceto: • Quando os 
impostos sobre serviços incorridos na compra de bens ou serviços não for re-
cuperável junto às autoridades fiscais, hipótese em que o imposto sobre ven-
das é reconhecido como parte do custo de aquisição do ativo ou do item de 
despesa, conforme o caso; e • O valor líquido dos impostos sobre vendas, 
recuperável ou a pagar, é incluído como componente dos valores a receber ou 
a pagar no balanço patrimonial. g) Provisões: Provisões para riscos tributá-
rios, cíveis e trabalhistas: As provisões para riscos tributários, cíveis e traba-
lhistas são reconhecidas quando a Companhia possui obrigação presente ou 
não formalizada como resultado de eventos passados, sendo provável que 
uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação, e para que 
o valor possa ser estimado com segurança. h) Reconhecimento da receita: O 
reconhecimento das receitas provenientes das operações com clientes obede-
ce a norma que estabelece um modelo que visa evidenciar se os critérios para 
a contabilização foram ou não satisfeitos. As etapas deste novo processo 
compreendem: (i) Identificação do contrato com o cliente; (ii) A identificação 
das obrigações de desempenho; (iii) A determinação do preço da transação; 
(iv) A alocação do preço da transação; (v) O reconhecimento da receita me-
diante o atendimento da obrigação de desempenho. As receitas são registra-
das pelo valor que reflete a expectativa que a Companhia tem de receber pela 
contrapartida dos serviços oferecidos aos clientes a qual é reconhecida na 
conclusão do tratamento e disposição de resíduos não-perigosos, conforme 
volumes e contraprestações estabelecidas nos respectivos contratos com 
clientes. A receita é reconhecida na extensão em que for provável que benefí-
cios econômicos serão gerados para a Companhia e quando possa ser mensu-
rada de forma confiável. i) Classificação circulante versus não circulante: A 
Companhia apresenta ativos e passivos no balanço patrimonial com base na 
sua classificação como circulante ou não circulante. Um ativo é classificado 
no circulante quando: • Espera-se que seja realizado, ou pretende-se que 
seja vendido ou consumido no decurso normal do ciclo operacional; • Está 
mantido essencialmente com o propósito de ser negociado; • Espera-se que 
seja realizado até 12 meses após a data do balanço; e • É caixa ou equiva-
lente de caixa, a menos que sua troca ou uso para liquidação de passivo se 
encontre vedada durante pelo menos 12 meses após a data do balanço. Todos 
os demais ativos são classificados como não circulantes. Um passivo é clas-
sificado não circulante quando: • Espera-se que seja liquidado durante o ci-
clo operacional normal da entidade; • Está mantido essencialmente para a 
finalidade de ser negociado; • Deve ser liquidado no período de até 12 meses 
após a data do balanço; e • A Companhia não tem direito incondicional de 
diferir a liquidação do passivo durante pelo menos 12 meses após a data do 
balanço. Os termos de um passivo que podem, à opção da contraparte, resul-
tar na sua liquidação por meio da emissão de instrumentos patrimoniais não 
afetam a sua classificação. A Companhia classifica todos os demais passivos 
no não circulante. Os ativos e passivos fiscais diferidos são classificados no 
ativo e passivo não circulante. j) Mensuração do valor justo: Valor justo é o 
preço que seria recebido pela venda de um ativo ou pago pela transferência de 
um passivo em uma transação não forçada entre participantes do mercado na 
data de mensuração. A mensuração do valor justo é baseada na presunção de 
que a transação para vender o ativo ou transferir o passivo ocorrerá: i) no 
mercado principal para o ativo ou passivo; e ii) na ausência de um mercado 
principal, no mercado mais vantajoso para o ativo ou o passivo. O mercado 
principal ou mais vantajoso deve ser acessível pela Companhia. O valor justo 
de um ativo ou passivo é mensurado com base nas premissas que os partici-
pantes do mercado utilizariam ao definir o preço de um ativo ou passivo, pre-
sumindo que os participantes do mercado atuam em seu melhor interesse 
econômico. 2.3. Principais julgamentos e estimativas contábeis: Na aplica-
ção das práticas contábeis descritas na Nota Explicativa nº 2.2, a Administra-
ção deve fazer julgamentos e elaborar estimativas a respeito dos valores 
contábeis dos ativos e passivos, para os quais não são facilmente obtidos de 
outras fontes. As estimativas e as respectivas premissas estão baseadas na 
experiência histórica e em outros fatores considerados relevantes. Os resulta-
dos efetivos podem diferir dessas estimativas. As estimativas e premissas 
subjacentes são revisadas continuamente. Os efeitos decorrentes das revisões 
feitas às estimativas contábeis são reconhecidos no período em que as esti-

mativas são revistas, se a revisão afetar apenas este período ou períodos 
posteriores, caso a revisão afete tanto o período presente como períodos futu-
ros. A seguir são apresentados os principais julgamentos e estimativas contá-
beis: a) Vida útil dos bens do intangível: Os ativos intangíveis da Companhia 
têm vidas úteis finitas, são mensurados pelo custo, deduzido da amortização 
acumulada e quaisquer perdas acumuladas por redução ao valor recuperável. 
b) Impostos diferidos: Impostos diferidos são gerados: (i) por prejuízo fiscal na 
data do balanço; ou (ii) adições e exclusões temporárias. O valor contábil dos 
impostos diferidos ativos é revisado em cada data do balanço e baixado na 
extensão em que não é mais provável que lucros tributáveis estarão disponí-
veis para permitir que todo ou parte do ativo tributário diferido venha a ser 
utilizado. Impostos diferidos ativos baixados são revisados a cada data do 
balanço e são reconhecidos na extensão em que se torna provável que lucros 
tributáveis futuros permitirão que os ativos tributários diferidos sejam recu-
perados. 3. Caixa e equivalentes de caixa:
 31/12/2024 31/12/2023
Caixa e bancos 43 66
Aplicações financeiras 93 32
Total 136 98
As aplicações financeiras são de curto prazo, de liquidez imediata e conversí-
veis em um montante conhecido de caixa e estão sujeitas a um insignificante 
risco de mudança de valor. São remuneradas por taxas variáveis de aproxi-
madamente 97,5% do CDI em 2024 (99% em 2023), tendo como contraparte, 
bancos de primeira linha. 4. Partes relacionadas: Os saldos finais das tran-
sações ocorridas nos exercícios de 2024 e 2023 entre a Companhia e suas as 
partes relacionadas são como segue:
 31/12/2024 31/12/2023
Ativo circulante
Dividendos a receber
 SGA - Sistema de Gestão Ambiental S.A. 5.016 3.990
Total 5.016 3.990
 31/12/2024 31/12/2023
Passivo não circulante
Dividendos a pagar
 BMPI Infra S.A. 2.364 2.713
Total 2.364 2.713
 31/12/2024 31/12/2023
Resultado
Receita de serviços prestados
Águas de Votorantim S.A. 747 665
Total 747 665
5. Investimentos: a) A composição do investimento está demonstrada a seguir:

2024

Coligada

Partici-
pação 

%

Patri-
mônio 
líquido

Resul-
tado do 

exercício
Investi-
mentos

Equiva-
lência 

patrimonial
SGA - Sistema de Gestão 
 Ambiental S.A. (i) 50% 21.393 8.643 10.696 4.321
SGA - Sistema de Gestão 
 Ambiental S.A. - Ágio 7.177 -
 17.873 4.321
 2023

Coligada

Partici-
pação 

%

Patri-
mônio 
líquido

Resul-
tado do 

exercício
Investi-
mentos

Equiva-
lência 

patrimonial
SGA - Sistema de Gestão 
 Ambiental S.A. (i) 50% 14.802 (12.008) 7.401 (6.005)
SGA - Sistema de Gestão 
 Ambiental S.A. - Ágio 7.177 -
 14.578 (6.005)
(i) A investida é controlada em conjunto, conforme aplicação das definições do 
CPC 18 (R2) - Investimento em coligada, em controlada e em empreendimento 
controlado em conjunto.
b) A movimentação do investimento é a seguinte:

Coligada 31/12/2023
Dividendos 

distribuídos

Equiva-
lência 

Patrimonial 31/12/2024
SGA - Sistema de Gestão 
 Ambiental S.A. 7.401 (1.026) 4.321 10.696
SGA - Sistema de Gestão 
Amb. S.A. Ágio 7.177 - - 7.177
 14.578 (1.026) 4.321 17.873

Coligada 31/12/2022
Dividendos 

distribuídos

Equiva-
lência 

patrimonal  
(i) 31/12/2023

SGA - Sistema de Gestão 
 Ambiental S.A. 13.406 - (6.005) 7.401
SGA - Sistema de Gestão 
 Amb. S.A. Ágio 7.177 - - 7.177
 20.583 - (6.005) 14.578
A Águas de Mandaguahy, controlada da SGA, é parte de discussão judicial. 
Em 2024 constituiu provisão parcial para perda referente ao litígio (em 2023 
não foi constituída provisão) . A SGA, por entender que o não provisionamento 
representaria um desvio em relação às práticas contábeis adotadas no Brasil, 
entendeu por adequado refletir os efeitos em suas demonstrações. Em 2024, o 
efeito líquido do ajuste da provisão parcial, na SGA foi de R$14.037, e conse-
quentemente de R$7.018 na SANO. Em 2023, o efeito líquido deste ajuste na 
SGA foi de R$16.071, e consequentemente R$8.035 na SANO.   Dessa forma, 
desconsiderando este ajuste, o valor da equivalência patrimonial, em 2024 
seria de R$3.304 (em 2023 de R$2.030). Teste anual de valor recuperável do 
ágio: Anualmente, a Companhia testa eventuais perdas (impairment) no ágio 
registrado, de acordo com as políticas contábeis apresentadas. Os valores 
recuperáveis de Unidades Geradoras de Caixa (UGCs) são determinados com 
base em cálculos do valor em uso, efetuados com base em estimativas de ren-
tabilidade futura, na projeção de cenários e em fluxo de caixa descontado. A 
Companhia realizou a análise de recuperabilidade do ágio em 31 de dezembro 
de 2024 a partir das informações financeiras prospectivas da investida, que 
suportaram o registro e recuperação do ágio ao final do exercício.
6. Obrigações tributárias 31/12/2024 31/12/2023
PIS 1 1
COFINS 4 3
ISS s/faturamento 3 4
 8 8
7. Patrimônio líquido: 7.1. Capital social: O capital social totalmente inte-
gralizado é de R$21.804 em 31 de dezembro de 2024 e de 2023, dividido em 
15.863.045 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. 7.2. Reserva 
de lucros: A distribuição de lucros obedecerá às destinações de seu estatuto 
social, o qual contém as destinações: • 5% para reserva legal, limitado a 
20% do capital social; • 25% a título de dividendos mínimos obrigatórios. Em 
2024, a Companhia realizou a absorção parcial dos prejuízos acumulados com 
o resultado do exercício. Em 2023 a Companhia registrou prejuízo no exercício 
e compensou totalmente as reservas de lucros. 8. Receita operacional líquida:
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Serviços prestados 747 665
(-) Deduções (107) (95)
Receita líquida total 640 570
9. Natureza dos custos e despesas administrativas
 31/12/2024 31/12/2023
Serviços prestados por terceiros e locações (164) (116)
Outros (22) (24)
Total de custos e despesas (186) (140)
Classificadas como:
Despesas administrativas e gerais (186) (140)
Total (186) (140)

10. Resultado financeiro, líquido 31/12/2024 31/12/2023
Receitas financeiras
Receita aplicação financeira 15 47
Total das receitas financeiras 15 47
Resultado financeiro líquido 15 47
11. Imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda e a contri-
buição social são registrados nas demonstrações financeiras com base na 
receita reconhecida e nos custos e despesas incorridos pelo regime de com-
petência. A seguir apresentamos os valores reconhecidos no exercício para 
apuração do imposto de renda e contribuição social em 31 de dezembro de 
2024 e 2023:
 31/12/2024 31/12/2023
Resultado antes do imposto de renda e 
 contribuição social 4.789 (5.530)
Alíquota IR/CS nominal % 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social à alíquota 
 nominal (1.628) 1.880
 Resultado de equivalência patrimonial 1.469 (2.042)
 Imposto de renda diferido sobre prejuízo fiscal 
  compensado (não constituído) (1.053) (2.775)
 Outros 24 25
Imposto de renda e contribuição social no 
 resultado do exercício (1.188) (2.912)
Alíquota IR/CS efetiva % 24,80% 52,7%
 Imposto de renda e contribuição social corrente (88) (89)
 Imposto de renda e contribuição social diferido (1.100) (2.823)
(a) A seguir, a movimentação do imposto de renda e contribuição social di-
feridos no exercício:

Saldos em dezembro de:

2024
Saldo 

líquido

Reconhe-
cido no 

resultado

Baixa 
períodos 

anteriores
Valor 

líquido

Ativo 
fiscal 

diferido
Imposto de renda diferido 
 sobre prejuízo fiscal 1.946 (47) (1.053) 846 846
 1.946 (47) (1.053) 846 846

Saldos em dezembro de:

2023
Saldo 

líquido
Reconhecido 
no resultado

Valor 
líquido

Ativo 
fiscal 

diferido
Imposto de renda diferido sobre 
 prejuízo fiscal 4.769 (2.823) 1.946 1.946
 4.769 (2.823) 1.946 1.946
A Companhia projeta que continuará auferir lucro tributável nos anos subse-
quentes e por isso mantém contabilizado o ativo diferido sobre o prejuízo fiscal 
e saldo negativo de contribuição social existente. (b) Previsão de realização 
dos créditos tributários de imposto de renda e contribuição social diferidos:
Anos Total
2025 165
2026 172
2027 179
2028 186
2029 144
Total 846
12. Gestão de riscos e instrumentos financeiros: a) Gestão de riscos finan-
ceiros: a.1) Fatores de risco financeiro: As atividades da Companhia a expõem 
aos riscos financeiros: (i) risco de mercado (de taxa de juros); e (ii) risco de 
liquidez. A gestão de risco da Companhia concentra-se na imprevisibilida-
de dos mercados financeiros e busca minimizar potenciais efeitos adversos 
no desempenho financeiro. A gestão de risco é realizada pela Diretoria da 
Companhia, sendo as políticas obrigatoriamente aprovadas pelos acionistas. 
b) Risco de mercado: A Companhia está exposta a riscos de mercado decor-
rentes das atividades de seus negócios. Esses riscos de mercado envolvem 
principalmente a possibilidade de mudanças nas taxas de juros. i) Risco de 
taxa de juros: O risco de taxa de juros da Companhia decorre de aplicações 
financeiras e empréstimos. A Administração da Companhia tem como política 
manter os indexadores de suas exposições às taxas de juros ativas e passivas 
atrelados a taxas pós-fixadas. ii) Análise de sensibilidade: A Companhia está 
exposta a riscos normais de mercado em decorrência de mudanças nas taxas 
de juros e índices de correção monetária, sendo os principais instrumentos 
financeiros atrelados a tais índices demonstrados abaixo:
Indexador Ativos financeiros
CDI Aplicações financeiras
A Companhia realizou análise de sensibilidade para os instrumentos financei-
ros expostos à variação de taxas de juros e indicadores financeiros. A análise 
de sensibilidade foi desenvolvida considerando a exposição à variação dos 
indexadores dos ativos e passivos financeiros, levando em consideração a ex-
posição líquida desses instrumentos financeiros mantidos em 31 de dezembro 
de 2024, como se os referidos saldos estivessem em aberto durante todo o 
exercício de 2025, conforme detalhado abaixo: Ativo financeiro exposto líquido 
e passivo financeiro exposto líquido: considerou-se a variação entre a taxa 
estimada para o ano de 2024 (“cenário provável”) e a taxa efetiva verificada 
no ano de 2023, multiplicada pelo saldo exposto líquido em 31 de dezembro 
de 2023 para calcular o efeito financeiro, caso o cenário provável se materiali-
zasse no ano de 2024. Para as estimativas dos efeitos, considerou-se um au-
mento na taxa estimada para 2024 em 25% no cenário I e 50% no cenário II.

Indicadores: Ativo
Taxa efetiva 

em 31/12/2024
Taxa em cená-

rio de stress
Variação 

entre taxas Efeito
Cenário provável
CDI 93 12,15% 15,00% 2,85% 3
Cenário I
CDI 93 12,15% 18,75% 6,60% 6
Cenário II
CDI 93 12,15% 22,50% 10,35% 10
c) Classificação dos instrumentos financeiros: A Companhia opera com instru-
mentos financeiros, em destaque para aplicações financeiras. A Administra-
ção determina a classificação de seus instrumentos financeiros no reconheci-
mento inicial, de acordo com a finalidade. Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, 
a classificação dos instrumentos financeiros, por categoria, pode ser resumida 
de acordo com a tabela a seguir:

Classificação 31/12/2024 31/12/2023
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa Custo amortizado 136 98
Créditos a receber Custo amortizado 100 100
Dividendos a receber Custo amortizado 5.016 3.990
Passivos financeiros
Fornecedores Custo amortizado 17 3
Dividendos a pagar Custo amortizado 2.364 2.713
d) Estimativa do valor justo: Pressupõe-se que os saldos das contas a receber 
de clientes e contas a pagar aos fornecedores pelo valor contábil estejam 
próximos de seus valores justos. Atualmente a Companhia não possui ins-
trumentos financeiros contabilizados ao valor justo. e) Gestão de capital: 
O objetivo da Companhia ao administrar seu capital é o de salvaguardar a 
capacidade de continuidade da Companhia para oferecer retorno aos sócios 
e benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de 
capital ideal para reduzir esse custo. f) Risco de crédito: Refere-se ao risco 
de uma contraparte não cumprir com suas obrigações contratuais, levando 
a Companhia a incorrer em perdas financeiras. A Companhia adota a política 
de apenas negociar com contrapartes que possuam capacidade de crédito e 
obter garantias suficientes, quando apropriado, como meio de mitigar o risco 
de perda financeira por motivo de inadimplência. 13. Provisão para riscos: A 
Companhia, não é parte em ações judiciais (natureza tributária, trabalhista e 
cível), processos administrativos perante tribunais e órgãos governamentais, 
decorrentes do curso normal das operações. 

Miguel Luiz Morad Noronha Gustavo Luis Barreiro
Diretor-Presidente Diretor de Investimentos
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NOTIFICAÇÃO DE MORA E/OU RESCISÃO CONTRATUAL - NOTIFICADOS: Sra. LIDENALVA BA-
TISTA POLICANTE CPF: 326.249.608-13 ENDEREÇO PARA NOTIFICAÇÃO: RUA RAMIZ TAYAR, 
05 – NUCLEO HB. E. F SILVA – BAURU/SP – CEP: 17.065-440 DADOS DO CONTRATO: Quadra 
D - Lote 01 – LOTEAMENTO DENOMINADO COMVIVA BAURU Nos termos do §1° do Art. 26 da 
Lei 9.514/97 e advento da Lei 14.711/2023, em face da mora do devedor(es) abaixo identificado(s), a 
credora a seguir descrita NOTIFICA o(s) devedor(es) para que no prazo de 48h (quarenta e oito horas 
úteis), satisfaça(m) as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do efetivo pagamento 
nos termos das condições indicadas abaixo, dando ciência ao(s) devedor(es) que o não cumprimen-
to da referida obrigação garante a rescisão/cancelamento do contrato. NOTIFICANTE/CREDORA: 
SALVADOR FILARDI EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade 
empresária limitada, com sede na cidade de Bauru, SP, na Rua Batista de Carvalho, nº 4-33, 10º an-
dar, Salas 1006 a 1008, Centro, CEP 17010-901, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.011.236/0001-61, 
com seu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 
NIRE 35206638972, neste ato representado por sua bastante procuradora Dra. Marcela Roque Rizzo 
de Camargo, inscrita na OAB/SP 253.360, endereço e telefone no rodapé. VALOR DA DÍVIDA: valor 
principal de R$ 9.512,96 (nove mil quinhentos e doze reais e noventa e seis centavos) referente as 
parcelas vencidas de 30/09/2024 até 26/03/2025 acrescido de honorários advocatícios de R$ 819,22 
(oitocentos e dezenove reais e vinte e dois centavos). O valor total será sujeito à atualização mone-
tária, juros convencionais, penalidades e demais encargos, somando-se também os débitos que se 
vencerem até a data do pagamento, os encargos contratuais e legais, inclusive tributos e contribui-
ções associativas eventualmente imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança em decor-
rência do presente requerimento e honorários advocatícios. O não pagamento da dívida atualizada no 
prazo de 48h (quarenta e oito horas úteis) contados da intimação importará na constituição da mora e 
a consequente RESCISÃO UNILATERAL do contrato. Assim, diante do exposto, aguarda-se o paga-
mento das parcelas vencidas, caso contrário, o contrato firmado entre NOTIFICANTE e NOTIFICADO 
estará rescindido. Quanto aos valores já pagos, a depender do tipo contratual pactuado e cláusulas 
contratuais relacionadas à rescisão antecipada do contrato, estarão disponíveis junto ao escritório 
de advocacia responsável que esta subscreve. Para eventuais esclarecimentos, solicitamos que os 
interessados entrem em contato através do telefone/WhatsApp: (19) 98206-0989 ou endereço ele-
trônico: contato@durazzomedeiros.adv.br. ISTO POSTO, rescindido o contrato a NOTIFICANTE, 
independentemente de qualquer outra formalização, estará autorizada a proceder a alienação da 
unidade autônoma/lote a terceiros sem qualquer a anuência de V.Sa. Por fim, fique V. Sa ciente do 
rompimento do referido contrato. Caso haja sido feito o devido pagamento, pedimos para descon-
siderar a presente. São Paulo, 16 de abril de 2025. SALVADOR FILARDI EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA p.p. Marcela Roque Rizzo de Camargo – OAB/SP 253.360

NOTIFICAÇÃO DE MORA E/OU RESCISÃO CONTRATUAL - NOTIFICADOS: Sra. LIDENALVA BA-
TISTA POLICANTE CPF: 326.249.608-13 ENDEREÇO PARA NOTIFICAÇÃO: RUA RAMIZ TAYAR, 
05 – NUCLEO HB. E. F SILVA – BAURU/SP – CEP: 17.065-440 DADOS DO CONTRATO: Quadra 
D - Lote 02 – LOTEAMENTO DENOMINADO COMVIVA BAURU Nos termos do §1° do Art. 26 da 
Lei 9.514/97 e advento da Lei 14.711/2023, em face da mora do devedor(es) abaixo identificado(s), a 
credora a seguir descrita NOTIFICA o(s) devedor(es) para que no prazo de 48h (quarenta e oito horas 
úteis), satisfaça(m) as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do efetivo pagamento 
nos termos das condições indicadas abaixo, dando ciência ao(s) devedor(es) que o não cumprimen-
to da referida obrigação garante a rescisão/cancelamento do contrato. NOTIFICANTE/CREDORA: 
SALVADOR FILARDI EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade 
empresária limitada, com sede na cidade de Bauru, SP, na Rua Batista de Carvalho, nº 4-33, 10º an-
dar, Salas 1006 a 1008, Centro, CEP 17010-901, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.011.236/0001-61, 
com seu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 
NIRE 35206638972, neste ato representado por sua bastante procuradora Dra. Marcela Roque Rizzo 
de Camargo, inscrita na OAB/SP 253.360, endereço e telefone no rodapé. VALOR DA DÍVIDA: valor 
principal de R$ 7.639,63 (sete mil seiscentos e trinta e nove reais e sessenta e três centavos) refe-
rente as parcelas vencidas de 30/09/2024 até 26/03/2025 acrescido de honorários advocatícios de 
R$ 657,89 (seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta e nove centavos). O valor total será sujeito 
à atualização monetária, juros convencionais, penalidades e demais encargos, somando-se também 
os débitos que se vencerem até a data do pagamento, os encargos contratuais e legais, inclusive 
tributos e contribuições associativas eventualmente imputáveis ao imóvel, além das despesas de 
cobrança em decorrência do presente requerimento e honorários advocatícios. O não pagamento 
da dívida atualizada no prazo de 48h (quarenta e oito horas úteis) contados da intimação importará 
na constituição da mora e a consequente RESCISÃO UNILATERAL do contrato. Assim, diante do 
exposto, aguarda-se o pagamento das parcelas vencidas, caso contrário, o contrato firmado entre 
NOTIFICANTE e NOTIFICADO estará rescindido. Quanto aos valores já pagos, a depender do tipo 
contratual pactuado e cláusulas contratuais relacionadas à rescisão antecipada do contrato, estarão 
disponíveis junto ao escritório de advocacia responsável que esta subscreve. Para eventuais escla-
recimentos, solicitamos que os interessados entrem em contato através do telefone/WhatsApp: (19) 
98206-0989 ou endereço eletrônico: contato@durazzomedeiros.adv.br. ISTO POSTO, rescindido 
o contrato a NOTIFICANTE, independentemente de qualquer outra formalização, estará autorizada 
a proceder a alienação da unidade autônoma/lote a terceiros sem qualquer a anuência de V.Sa. Por 
fim, fique V. Sa ciente do rompimento do referido contrato. Caso haja sido feito o devido pagamento, 
pedimos para desconsiderar a presente. São Paulo, 16 de abril de 2025. SALVADOR FILARDI EM-
PREENDIMENTOS COMERCIAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA p.p. Marcela Roque Rizzo de Camargo 
– OAB/SP 253.360

NOTIFICAÇÃO DE MORA E/OU RESCISÃO CONTRATUAL - NOTIFICADOS: Sr. RENATO LIMA 
DE ALMEIDA DOS SANTOS CPF: 334.075.438-16 ENDEREÇO PARA NOTIFICAÇÃO: JULIÃO 
FERNANDES SAN ROMAN, 3 – VILA INDUSTRIAL– BAURU /SP – CEP: 17051450 DADOS DO 
CONTRATO: Quadra B - Lote 03 – LOTEAMENTO DENOMINADO COMVIVA BAURU Nos termos do 
§1° do Art. 26 da Lei 9.514/97 e advento da Lei 14.711/2023, em face da mora do devedor(es) abaixo 
identificado(s), a credora a seguir descrita NOTIFICA o(s) devedor(es) para que no prazo de 48h 
(quarenta e oito horas úteis), satisfaça(m) as prestações vencidas e as que se vencerem até a data 
do efetivo pagamento nos termos das condições indicadas abaixo, dando ciência ao(s) devedor(es) 
que o não cumprimento da referida obrigação garante a rescisão/cancelamento do contrato. NOTI-
FICANTE/CREDORA: SALVADOR FILARDI EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Bauru, SP, na Rua Batista de 
Carvalho, nº 4-33, 10º andar, Salas 1006 a 1008, Centro, CEP 17010-901, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 45.011.236/0001-61, com seu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo - JUCESP sob o nº NIRE 35206638972, neste ato representado por sua bastante procuradora 
Dra. Marcela Roque Rizzo de Camargo, inscrita na OAB/SP 253.360, endereço e telefone no rodapé. 
VALOR DA DÍVIDA: valor principal de R$31.563,52 (trinta e um mil quinhentos e sessenta e três reais 
e cinquenta e dois centavos) referente aos meses 25/05/2023 a 25/03/2025 acrescido de honorários 
advocatícios de R$ 3.156,35 (três mil cento e cinquenta e seis reais e trinta e cinco centavos). O 
valor total será sujeito à atualização monetária, juros convencionais, penalidades e demais encargos, 
somando-se também os débitos que se vencerem até a data do pagamento, os encargos contratuais 
e legais, inclusive tributos e contribuições associativas eventualmente imputáveis ao imóvel, além das 
despesas de cobrança em decorrência do presente requerimento e honorários advocatícios. O não 
pagamento da dívida atualizada no prazo de 48h (quarenta e oito horas úteis) contados da intimação 
importará na constituição da mora e a consequente RESCISÃO UNILATERAL do contrato. Assim, 
diante do exposto, aguarda-se o pagamento das parcelas vencidas, caso contrário, o contrato firmado 
entre NOTIFICANTE e NOTIFICADO estará rescindido. Quanto aos valores já pagos, a depender 
do tipo contratual pactuado e cláusulas contratuais relacionadas à rescisão antecipada do contrato, 
estarão disponíveis junto ao escritório de advocacia responsável que esta subscreve. Para eventuais 
esclarecimentos, solicitamos que os interessados entrem em contato através do telefone/WhatsA-
pp: (19) 98206-0989 ou endereço eletrônico: contato@durazzomedeiros.adv.br. ISTO POSTO, 
rescindido o contrato a NOTIFICANTE, independentemente de qualquer outra formalização, estará 
autorizada a proceder a alienação da unidade autônoma/lote a terceiros sem qualquer a anuência 
de V.Sa. Por fim, fique V. Sa ciente do rompimento do referido contrato. Caso haja sido feito o devido 
pagamento, pedimos para desconsiderar a presente. São Paulo, 23 de abril de 2025. SALVADOR 
FILARDI EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA p.p. Marcela Roque Rizzo 
de Camargo – OAB/SP 253.360

B11gazetasp.com.br
Sexta-feira, 25 De abril De 2025 Economia

CHG-MERIDIAN DO BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
C.N.P.J. 18.539.102/0001-45

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas, em conformidade com a Resolução BCB nº 2, de 21 de agosto de 2021, do Banco Central do Brasil (BACEN), que estabelece diretrizes para a transparência e prestação de contas das instituições fi nanceiras, submetemos a apreciação de V.Sas. as Demonstrações contábeis referentes ao semestre e exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 juntamente com o relatório 
dos auditores independentes. Oportunamente, confi rmamos que todos os eventos subsequentes à data das demonstrações contábeis que requerem ajuste ou divulgação foram ajustados ou divulgados.

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS LEVANTADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023
I – BALANÇO PATRIMONIAL (Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS LEVANTADAS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO 2024 E 2023 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO 2024 E 2023

IV – DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Em milhares de reais)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
SEMESTRE FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS LEVANTADAS NO 
SEMESTRE FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 

EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO 2024 E 2023
II – DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO

(Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS LEVANTADAS NO 
SEMESTRE FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 

EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO 2024 E 2023
III – DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE

(Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS LEVANTADAS
NO SEMESTRE FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO 2024 E 2023

V – DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA – 
MÉTODO INDIRETO (Em milhares de reais)

   (Reapre-
   sentado)
ATIVO Nota Dez/2024 Dez/2023
Ativo Circulante  151.894 82.870
Caixa e Equivalente de Caixa 4 6.116 5.754
Disponibilidades  6.116 5.754
Instrumento Financeiro 5 - 37.701
Relações Interfi nanceiras  - 37.552
Títulos e Valores Mobiliários e Instrumentos Financeiros Derivativos  - 149
Adiantamento para Arrendamento Mercantil 6 74.277 17.097
Adiantamento para Arrendamento Mercantil  74.277 17.097
Operações de Arrendamento Mercantil 7.2 13.968 13.038
Arrendamentos a Receber - Setor Privado  973.697 383.240
(-) Rendas a Apropriar de Arrendamento Mercantil  (959.729) (370.202)
(-) Provisão para Perdas Esperadas 
 Associadas ao Risco de Crédito 8 (12.723) (9.812)
(-) Provisão para Perdas Esperadas Associadas ao Risco de Crédito  (12.723) (9.812)
Outros Créditos  9.188 4.738
Rendas a Receber 9 5.670 4.123
Diversos 10 3.518 615
Outros Valores e Bens  61.068 14.354
Outros Valores e Bens 12 60.715 13.864
Despesas Antecipadas 13 353 490
Ativo Não Circulante  1.156.697 1.000.020
Operações de Arrendamento Mercantil  - -
Arrendamento a Receber - Setor Privado 7.2 555.729 517.961
(-) Rendas a Apropriar de Arrendamento Mercantil 7.2 (555.729) (517.961)
Outros Créditos 11 33.088 -
Impostos Diferidos  33.088 -
Imobilizado de Uso 14 3.174 3.235
Outras Imobilizações de Uso  6.035 5.325
(-) Depreciação Acumulada  (2.861) (2.090)
Imobilizado de Arrendamento 15 e 7.2 1.120.435 996.785
Bens Arrendados  1.987.153 1.701.230
(-) Depreciação Acumulada  (971.786) (768.231)
Superveniência de Depreciação  105.068 63.786
Total do Ativo  1.308.592 1.082.890

Eventos Nota Capital Social Aumento de Capital Reserva Legal Reserva de Lucros Total
 Saldos em 31 de Dezembro de 2022  35.889 - 3.297 60.182 99.368
 Aumento de Capital 21.1 - 37.551 - - 37.551
 Destinação da Reserva de Lucro para Aumento de Capital 21.1 - 31.321 - (31.321) -
 Ajuste reserva legal/reserva de lucros  - - (1.566) 1.566 -
 Lucro Líquido do Exercício  - - - 43.591 43.591
 Reserva Legal - Constituição 21.2 - - 2.622 (2.622) -
 Dividendo Mínimo Obrigatório 21.3 - - - (9.999) (9.999)
 Saldos em 31 de Dezembro de 2023 (Reapresentado)  35.889 68.872 4.353 61.395 170.509
 Aumento de Capital 21.1 68.872 (37.551) - - 31.321
 Destinação da Reserva de Lucro para Aumento de Capital 21.1 - (31.321) - - (31.321)
 Dividendo Mínimo Obrigatório Não Distribuído conf. AGO/E 21.3 - - - 12.458 12.458
 Lucro Líquido do Semestre 22 - - - 14.833 14.833
 Reserva Legal - Constituição 21.2 - - 742 (742) -
 Saldos em 30 de Junho de 2024 (Reapresentado)  104.761 - 5.095 87.945 197.801
 Prejuízo do Semestre  - - - (31.951) (31.951)
 Reserva Legal - Constituição 21.2 - - (742) 742 -
 Saldos em 31 de Dezembro de 2024  104.761 - 4.353 56.735 165.849

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

1. Contexto Operacional: A CHG-Meridian do Brasil - Arrendamento Mercantil S/A é uma 
instituição por ações de capital fechado de acordo com a Lei nº 6404/76 e alterações posteriores, 
e tem por objetivo efetuar operações de arrendamento mercantil de bens nas modalidades fi nan-
ceira, operacional e internacional defi nidas pela Lei nº 6.099/74 e alterações.
2. Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Contábeis: As demonstrações 
contábeis estão sendo apresentadas conforme determinado pela Resolução BCB nº 02 de 
12/08/20, emitida pelo Banco Central do Brasil, sendo assim, o Balanço Patrimonial ao fi nal do 
exercício corrente deve ser comparado com o Balanço Patrimonial do fi nal do exercício social ime-
diatamente anterior; e as demais demonstrações devem ser comparadas com as relativas aos mes-
mos semestre/exercício social anterior para as quais foram apresentadas. As demonstrações con-
tábeis são de responsabilidade da Administração, que em atendimento ao disposto no artigo 8º, 
da Resolução CMN n° 4818/20, declara de forma explícita e sem reserva, que as demonstrações 
contábeis estão em conformidade com a regulamentação emanada do CMN e do BCB, bem como, 
que é responsável pelo conteúdo dos documentos contidos neste arquivo, e por consequência, pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotada no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elabora-
ção de demonstrações contábeis livres de distorções. Foram elaboradas a partir das práticas con-
tábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária, associadas às normas e ins-
truções do BACEN, consubstanciadas no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro 
Nacional (COSIF), Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações), com as respectivas alterações tra-
zidas pelas Leis 11.638/07 e 11.941/09 e do Comitê de Procedimentos Contábeis (CPC), quando 
aplicável. A autorização para conclusão destas demonstrações contábeis e sua divulgação a tercei-
ros, foi dada pela Diretoria da Arrendadora em 16 de abril de 2025. 
Reapresentação de Informações Comparativas – Exercício de 2023: De acordo com o CPC 
23 – Políticas contábeis, mudança de estimativa e retifi cação de erro, a Instituição informa que, 
houve a necessidade de reapresentação de evento contábil incorrido no exercício fi ndo em 2023, 
conforme demonstrado a seguir: Durante o segundo semestre de 2024, foi identifi cada e corrigida 
uma superavaliação no valor presente da carteira de arrendamento fi nanceiro, decorrente de rene-
gociações realizadas no sistema legado ao longo do exercício de 2023. Tais renegociações resulta-
ram na redução da taxa de juros de determinados contratos para 0%, o que, à época, não foi devi-
damente refl etido no cálculo do valor presente (PV) da carteira. Como consequência, a carteira de 
arrendamento fi nanceiro e a receita de superveniência do exercício fi ndo em 31 de dezembro de 
2023 foram superavaliadas em R$ 8.864. Com a devida correção dos parâmetros no sistema lega-
do, procedeu-se à reversão da receita de superveniência no valor de R$ 8.864, tornando-se neces-
sária a reapresentação das demonstrações contábeis do exercício fi ndo em 31 de dezembro de 
2023 com o objetivo de refl etir de forma adequada os efeitos decorrentes das alterações mencio-
nadas. Como resultado da reapresentação das receitas de intermediação fi nanceira relativas ao 
exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2023, o lucro líquido anteriormente divulgado no montan-
te de R$ 52.455 foi ajustado para R$ 43.591.
   (Reapresentado)
  31/12/2023 Ajustes 31/12/2023
Ativo
Imobilizado
Imobilizado de Arrendamento 1.005.649 (8.864) 996.785
Passivo
Patrimônio Líquido 179.373 (8.864) 170.509
Demonstrações do Resultado
Receitas da Intermediação Financeira 617.349 (8.864) 608.485
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Saldos em 31 de Dezembro de 2023 179.373 (8.864) 170.509
Demonstrações dos Fluxos de Caixa
1- Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
 Lucro Líquido do Exercício 52.455 (8.864) 43.591
3. Principais Práticas Contábeis: As principais práticas contábeis de avaliação dos elementos 
patrimoniais são as seguintes: 3.1. Caixa e Equivalentes de Caixa: Caixa e equivalentes de cai-
xa são representados por disponibilidades em moeda nacional e aplicações interfi nanceiras de li-
quidez, cujo vencimento das operações na data de efetiva aplicação seja igual ou inferior a 90 dias 
e apresentam risco insignifi cante de mudança de valor justo, que são utilizados pela Arrendadora 
para gerenciamento de seus compromissos de curto prazo. 3.2. Instrumentos Financeiros: Ins-
trumentos fi nanceiros não derivativos incluem aplicações fi nanceiras, caixa e equivalentes de cai-
xa. Os instrumentos fi nanceiros não derivativos foram reconhecidos inicialmente pelo valor justo, 
acrescido, para instrumentos que não sejam reconhecidos pelo valor justo através de resultado, 
quaisquer custos de transação diretamente atribuíveis. Posteriormente ao reconhecimento inicial, 
os instrumentos fi nanceiros não derivativos são mensurados até o vencimento pelo custo amorti-
zado utilizando o método da taxa de juros efetiva, deduzido de eventuais reduções em seu valor re-
cuperável. 3.3. Instrumentos Financeiros Derivativos: O SWAP Cambial é utilizado para se re-
ferir à troca de moedas estrangeiras representando um acordo entre duas partes. Este acordo pode 
ser entre empresas, investidores e outras partes. Os SWAPS Cambiais são troca de indexadores. 
Nesta operação, considera a instabilidade de determinada moeda e a taxa de juros é defi nida an-
tecipadamente para evitar prejuízos. A liquidação fi nanceira será o resultado da diferença entre a 
variação cambial e a taxa de juros efetiva em um determinado período acordado entre as partes 
envolvidas. 3.4. Operações de Arrendamento Mercantil: I - Operações de arrendamento 
mercantil fi nanceiro estão registradas pelo valor atualizado, quando aplicável, pelas rendas in-
corridas até a data de encerramento do balanço, segundo o critério “pro rata” dia quando aplicá-
vel, deduzidas das rendas a apropriar que são mensalmente apropriadas ao resultado pelo regime 
de competência. As operações de arrendamento fi nanceiro são classifi cadas nos respectivos níveis 
de risco conforme a Resolução CMN nº 2.682/99, pelo seu valor presente das contraprestações 
e dos valores de VRG garantidos pelos arrendatários, descontados pela taxa de desconto implíci-
ta nos contratos, para cálculo da provisão para devedores duvidosos. II - Operações de arrenda-
mento mercantil operacional - estão registradas pelo valor atualizado pelas rendas incorridas 
até a data de encerramento do balanço, segundo o critério “pro rata” dia, quando aplicável, dedu-
zidas das rendas a apropriar que são mensalmente apropriadas ao resultado pelo regime de com-
petência. As operações de arrendamento operacional são classifi cadas nos respectivos níveis de 
risco, para cálculo da provisão para devedores duvidosos. As operações de arrendamento mercan-
til fi nanceiro e operacional são compostas por operações de arrendamento de equipamentos de in-
formática. III-A carteira de arrendamento mercantil é constituída por contratos celebrados ao am-
paro da Portaria nº 140/84, do Ministério da Fazenda, contabilizados de acordo com as normas es-
tabelecidas pelo BACEN, conforme descrito a seguir: IV-Arrendamentos a receber: refl etem o 
saldo das contraprestações a receber, atualizadas de acordo com índices e critérios estabelecidos 
contratualmente. V-Rendas a apropriar de arrendamento mercantil: representam a contra-
partida do valor das contraprestações a receber e são atualizadas na forma dos arrendamentos a 
receber, sendo apropriadas ao resultado quando dos vencimentos das parcelas contratuais. 
3.5. Provisão para Perdas Esperadas Associadas ao Risco de Crédito: A Administração 
adota critério de arrasto e consequente formação de provisão através de metodologia interna, de-
fi nida com o devido embasamento na regulamentação (Resolução 2.682/99) e validada com o 
Banco Central do Brasil em resposta à ofício encaminhado em dezembro de 2019. Considerando, 
que a CHG-MERIDIAN possui operações ativas vinculadas, realizadas segundo o disposto na Re-
solução nº 2.921/02, e que possui instrumento eliminador de risco de crédito, em face da subor-
dinação da exigibilidade dos recursos captados ao fl uxo de pagamentos da operação ativa vincula-
da, estabelecemos o referido critério interno para arrasto, conforme Artigo 3º da Resolução 
CMN 2.682, e admitindo-se excepcionalmente classifi cação diversa para determinadas opera-
ções, observado o disposto no art. 2º, inciso II, observadas as seguintes condições: Se estabeleci-
do que a situação de atraso confi gurada se trata de exceção e que não representa o nível atribuí-
do ao comportamento de risco de inadimplência da contraparte sobre o total de suas exposições, 
poderá adotar modelo interno para classifi cação das operações de crédito de um mesmo cliente ou 
grupo econômico, que deve ser defi nida considerando aquela que apresentar maior nível de risco, 
inclusive por critério de atraso. 3.6. Imobilizado de Uso e Intangível: O imobilizado de uso e o 
intangível são registrados ao custo de aquisição líquido das respectivas depreciações e amortiza-
ções acumuladas. A depreciação e a amortização são reconhecidas no resultado pelo método li-
near. 3.7. Imposto de Renda e Contribuição Social Diferidos: O encargo de Imposto de Ren-
da e a Contribuição Social diferido é reconhecido na demonstração do resultado do exercício e é 
calculado com base nas leis tributárias promulgadas, ou substancialmente promulgadas no Brasil, 
na data do balanço. O Imposto de Renda e a Contribuição Social diferidos são reconhecidos usan-
do-se o método do passivo sobre as diferenças temporárias decorrentes de diferenças entre as ba-
ses fi scais dos ativos e passivos e seus valores contábeis nas demonstrações contábeis. Entretan-
to, o Imposto de Renda e a Contribuição Social diferidos não são contabilizados se resultar do re-
conhecimento inicial de um ativo ou passivo em uma operação que não seja uma combinação de 
negócios, a qual, na época da transação, não afeta o resultado contábil, nem o lucro tributável (pre-
juízo fi scal). O Imposto de Renda e a Contribuição Social diferidos ativo são reconhecidos somente 
na proporção da probabilidade de que lucro tributável futuro esteja disponível e contra o qual as di-
ferenças temporárias possam ser usadas. Os impostos de renda diferidos ativos e passivos são 
apresentados pelo líquido no balanço quando há o direito legal e a intenção de compensá-los quan-
do da apuração dos tributos correntes, em geral relacionado com a mesma entidade legal e mes-
ma autoridade fi scal. Dessa forma, impostos diferidos ativos e passivos em diferentes entidades 
ou em diferentes países, em geral são apresentados em separado, e não pelo líquido. 3.8. Imobi-
lizado de Arrendamento:  3.8.1. Bens Arrendados: São registrados pelo custo de aquisição, 
deduzido das depreciações acumuladas. A depreciação é calculada pelo método linear, com os be-
nefícios de redução de 30% na vida útil normal do bem para as operações de arrendamento reali-
zadas com pessoas jurídicas, previstos na legislação vigente. 3.8.2. Superveniência (Insufi ciên-
cia) de Depreciação: Os registros contábeis da Instituição são mantidos conforme exigências le-
gais, específi cas para instituições de arrendamento mercantil. Os procedimentos adotados e suma-

   (Reapre-
   sentado)
PASSIVO Nota Dez/2024 Dez/2023
Passivo Circulante  615.408 575.754
Outras Obrigações  615.408 575.754
Empréstimos e Financiamentos 16 476.779 459.248
Operações de Swap 17 497 6.693
Sociais e Estatutárias 18 - 12.457
Fiscais e Previdenciárias 19 41.374 44.402
Diversas 20 96.758 52.953
Passivo Não Circulante  527.335 336.626
Obrigações por Empréstimos  417.648 336.626
Empréstimos e Financiamentos 16 417.648 336.626
Outras Obrigações 11 109.687 -
Impostos Diferidos  109.687 -
Patrimônio Líquido  165.849 170.509
Capital Social - De Domiciliados no Exterior 21.1 104.761 35.889
Aumento de Capital 21.1 - 68.872
Reserva Legal 21.2 4.353 4.353
Reserva de Lucros 21.3 56.735 61.395

Total do Passivo  1.308.592 1.082.890

 (Reapre-
 sentado)
 Nota 2º Sem/24 Dez/2024 Dez/2023
Receitas da Intermediação Financeira  364.735 661.783 608.485
Operações de Arrendamento Mercantil 22 316.482 604.455 548.013
Rendimento Aplicação Financeira  - 4 -
Resultado com Instrumentos Financeiros Derivativos 23 (810) (1.854) (6.427)
Operações de Venda ou de 
 Transferência de Ativos Financeiros 24 49.063 59.178 66.899
Despesas da Intermediação Financeira  (297.311) (563.242) (523.331)
Operações de Empréstimos e Repasses 25 (59.815) (112.390) (110.487)
Operações de Arrendamento Mercantil 26 (234.244) (447.921) (409.529)
Operações de Venda ou de 
 Transferência de Ativos Financeiros 24 - - (413)
Provisão para Créditos de 
 Arrendamento  Mercantil de Liquidação Duvidosa 27 (3.252) (2.931) (2.902)
Resultado Bruto da Intermediação Financeira  67.424 98.541 85.154
Outras Receitas/Despesas Operacionais  (24.414) (40.096) (43.116)
Despesas de Pessoal 28 (14.671) (25.861) (22.532)
Outras Despesas Administrativas 29 (6.082) (10.328) (12.755)
Despesas Tributárias 30 (6.814) (13.724) (12.781)
Outras Receitas Operacionais 31 3.335 10.010 5.265
Outras Despesas Operacionais 32 (182) (193) (313)
Resultado Operacional  43.010 58.445 42.038
Resultado não Operacional 33 1.495 2.106 2.826
Resultado antes da Tributação sobre o Lucro  44.505 60.551 44.865
Provisão de Imposto de Renda e 
 Contribuição Social sobre o Lucro - Corrente 34 1.213 - -
Provisão de Imposto de Renda e 
 Contribuição Social sobre o Lucro - Diferido 11 (76.599) (76.599) -
Participação Estatuária sobre o Lucro  (1.070) (1.070) (1.274)
Lucro Líquido (Prejuízo) do Semestre / Exercício  (31.951) (17.118) 43.591
Lucro líquido (prejuízo) do semestre / exercício por ação  (0,30) (0,16) 1,21

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

   (Reapre-
   sentado)
 2º Sem/24 Dez/24 Dez/23
Lucro Líquido (Prejuízo) do Semestre / Exercício (31.951) (17.118) 43.591
Outros Resultados Abrangentes - - -
Resultado Abrangente do Semestre / Exercício (31.951) (17.118) 43.591

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

   (Reapre-
   sentado)
 2º Sem/24 Dez/2024 Dez/2023
1 - Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro Líquido (Prejuízo) do Semestre / Exercício (31.951) (17.118) 43.591
Ajustes para reconciliar o 
 Lucro Líquido do Semestre/ Exercício
(+) Depreciação 108.534 204.327 192.421
(+) Juros sobre empréstimos 55.161 107.168 107.069
(+) Provisão para Devedores Duvidosos 3.252 2.911 2.902
(+) Superveniência / (Insufi ciência) de Depreciação (21.893) (41.283) (21.504)
Lucro Líquido Ajustado do Semestre / Exercício 113.103 256.005 324.477
Variação nas contas:
Operações de Arrendamento Mercantil (38.846) (58.111) 14.993
Outros Créditos (35.573) (37.538) 2.520
Outros Valores e Bens (24.923) (46.715) 53.729
Fiscais e Previdenciárias 107.870 106.659 (2.706)
Diversas 6.313 43.805 (51.847)
Empréstimos e Financiamentos 86.925 (8.614) (84.475)
Operações de Swap (2.053) (6.197) (1.942)
Instrumentos fi nanceiros - 149 (149)
(=) Caixa Líquido Proveniente 
 das Atividades Operacionais 212.816 249.443 254.602
2 - Fluxo de Caixa das 
 Atividades de Investimento
(-) Aquisição de Imobilizado de Arrendamento (405.405) (577.566) (405.587)
(+) Baixa de Imobilizado de Arrendamento 194.608 291.643 156.086
(-) Aquisição de Imobilizado de Uso (663) (790) (2.552)
(+) Baixa de Imobilizado de Uso 67 80 331
(=) Caixa Líquido Usado 
 nas Atividades de Investimento (211.393) (286.633) (251.722)
3 - Fluxo de Caixa das 
 Atividades de Financiamento
(+) Aumento de Capital - - 37.552
(=) Caixa Líquido Proveniente 
 nas Atividades de Financiamento - - 37.552
4 - Aumento / (Redução) Líquido 
 de Caixa e Equivalente de Caixa 1.423 (37.190) 40.432
Caixa e Equivalente de Caixa 
 no Início do Semestre / Exercício 4.693 43.306 2.874
Caixa e Equivalente de Caixa 
 no Fim do Semestre / Exercício 6.116 6.116 43.306
5 - Aumento / (Redução) Líquido 
 de Caixa e Equivalente de Caixa 1.423 (37.190) 40.432

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

riados nos itens “II” e “III” acima diferem das práticas contábeis adotadas no Brasil, principalmen-
te no que concerne ao regime de apropriação das receitas e despesas relacionadas aos contratos 
de arrendamento mercantil. Em consequência, de acordo com a Circular BACEN nº 1.429/89, é 
calculado o valor atual das contraprestações em aberto, utilizando-se a taxa interna de retorno de 
cada contrato, registrando o valor do ajuste apurado em receita ou despesa de arrendamento mer-
cantil, em contrapartida às rubricas de superveniência ou insufi ciência de depreciação, respectiva-
mente, no imobilizado de arrendamento, com o objetivo de adequar a apropriação das receitas e 
despesas das operações de arrendamento mercantil às práticas contábeis adotadas no Brasil. 
3.9. Demais Ativos e Passivos: São demonstrados pelos valores de realização ou de exigibilida-
de, incluindo rendimentos, encargos e variações monetárias ou cambiais incorridos até a data das 
demonstrações contábeis, calculados “pro- rata” dia e, quando aplicável, reduzidos para refl etir o 
valor de realização. Os saldos realizáveis ou exigíveis em até 12 meses são classifi cados no ativo 
e passivo circulante, respectivamente. 3.10. Provisões, Ativos e Passivos Contingentes: A Ins-
tituição segue as diretrizes da Resolução nº 3.823/2009, do Conselho Monetário Nacional, a qual 
aprovou o Pronunciamento Técnico CPC nº 25, sendo os principais critérios: 3.10.1. Ativos Con-
tingentes: Não são reconhecidos contabilmente, exceto quando há garantias reais ou decisões ju-
diciais favoráveis, sobre as quais não caibam mais recursos, caracterizando o ganho como pratica-
mente certo; 3.10.2. Provisões: São constituídas levando em consideração a opinião dos assesso-
res jurídicos, sempre que a perda for avaliada como provável, o que ocasionaria uma provável saí-
da de recursos para a liquidação das obrigações, e quando os montantes envolvidos forem mensu-
ráveis com sufi ciente segurança; 3.11. Passivos Contingentes: De acordo com o CPC nº 25, o 
termo “contingente” é utilizado para passivos que não são reconhecidos, pois a sua existência so-
mente será confi rmada pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros e incertos que não 
estejam totalmente sob o controle da Administração. Os passivos contingentes não satisfazem os 
critérios de reconhecimento, pois são considerados como perdas possíveis, devendo ser apenas di-
vulgados em notas explicativas, quando relevantes. As obrigações classifi cadas como remotas não 
são provisionadas e nem divulgadas. 3.12. Redução do Valor Recuperável de Ativos Não Fi-
nanceiros – (Impairment): É reconhecida uma perda por impairment se o valor de contabilização 
de um ativo ou de sua unidade geradora de caixa excede seu valor recuperável, conforme defi nido 
pela Resolução CMN nº 4924/21. Uma unidade geradora de caixa é o menor grupo identifi cável 
de ativos que gera fl uxos de caixa substancialmente independentes de outros ativos e grupos. Per-
das por impairment são reconhecidas no resultado do período. Os valores dos ativos não fi nancei-
ros, exceto outros valores e bens e créditos tributários, são revistos, no mínimo, anualmente para 
determinar se há alguma indicação de perda por impairment. Em 31 de dezembro de 2024 e de 31 
de dezembro 2023, não existem indícios de redução no valor recuperável de ativos não fi nanceiros. 
3.13. Obrigações por Empréstimos: São demonstradas pelos valores das exigibilidades e con-
sideram os encargos exigíveis até a data do balanço reconhecidos em base “pro rata” dia. 
3.14. Atualização Monetária de Direitos e Obrigações: Os direitos e as obrigações, legal ou 
contratualmente sujeitos a índices de atualização, são atualizados até as datas dos balanços. As 
contrapartidas dessas atualizações são refl etidas no resultado do semestre/exercício. 3.15. Im-
posto Sobre Serviços (ISS): O ISS foi apurado com base na alíquota de 2%, aplicada sobre a 
receita proveniente da prestação de serviços pela Instituição. 3.16. Programa de Integração 
Social - PIS e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS: O PIS 
foi apurado com base na alíquota de 0,65% e a COFINS foi apurada com base na alíquota de 4%, 
ambos aplicáveis sobre as receitas auferidas pela Instituição. 3.17. Imposto de Renda de Pes-
soa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro – CSLL: A provisão para impos-
to de renda é constituída com base no lucro real à alíquota de 15%, acrescida de adicional de 
10% sobre o lucro tributável anual excedente a R$ 240 no exercício. A provisão para contribui-
ção social é constituída à alíquota de 15%, conforme Lei nº 14.183/21. O imposto corrente é o 
imposto a pagar ou a receber esperado sobre o resultado tributável do período às taxas dos im-
postos em vigor na data de apresentação das demonstrações fi nanceiras e qualquer ajuste aos 
impostos a pagar com relação aos períodos anteriores 3.18. Política de Evento Subsequen-
te: A CHG-MERIDIAN adota a seguinte política para o tratamento de eventos subsequentes, 
ou seja, eventos que ocorrem entre a data de fechamento do exercício e a data de emissão das 
demonstrações contábeis. A empresa analisa cuidadosamente qualquer evento subsequente re-
levante e aplica os princípios contábeis de acordo com as Normas do BACEN e a legislação vi-
gente. 3.18.1. Classifi cação dos Eventos Subsequentes: Os eventos subsequentes são clas-
sifi cados em dois tipos: Eventos que resultam em ajustes nas demonstrações contábeis: São 
aqueles que fornecem evidência adicional de condições que existiam na data do balanço e que 
necessitam de ajuste nas contas. Eventos que não resultam em ajustes: São eventos que sur-
gem após a data do balanço e que não têm impacto material nas condições existentes na data 
do balanço, sendo divulgados na nota explicativa. 3.18.2. Procedimento de Reconhecimen-
to: Caso um evento subsequente que envolva condições preexistentes exija ajuste nas demons-
trações contábeis, esse ajuste será refl etido nas contas, com a devida reavaliação de ativos e 
passivos, conforme o caso. Para eventos subsequentes não ajustáveis, a empresa irá divulgar os 
fatos relevantes na nota explicativa, com a natureza do evento e sua possível infl uência sobre a 
situação fi nanceira ou resultados futuros. 3.18.3. Divulgação: A CHG-MERIDIAN divulgará os 
eventos subsequentes em suas notas explicativas de acordo com a materialidade do impacto 
potencial nos resultados fi nanceiros, destacando-os de forma clara e precisa para permitir a 
adequada compreensão dos usuários das demonstrações. 3.19. Receitas e Despesas: As re-
ceitas e despesas são apropriadas pelo regime de competência, observando-se o critério “pro 
rata” dia para aquelas de natureza fi nanceira. As receitas e despesas de natureza fi nanceira são 
calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relacionadas a operações com o 
exterior, as quais são calculadas com base no método linear. As operações com taxas prefi xadas 
são registradas pelo valor de resgate e as receitas e despesas correspondentes ao período futu-
ro são registradas em conta redutora dos respectivos ativos e passivos. As operações com taxas 
pós-fi xadas ou indexadas a moedas estrangeiras são atualizadas até as datas dos balanços.
4. Caixa e Equivalentes de Caixa: De acordo com a política da Instituição os equivalentes de 
caixa são mantidos com a única fi nalidade de atender a compromissos de curto prazo, e não para 
outros fi ns. Dessa forma, a Instituição mantém suas disponibilidades de caixa exclusivamente de-
positadas em conta corrente. A posição de caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro de 
2024 e 2023 era composta pelos seguintes valores:
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Disponibilidades em Bancos 6.116 5.754
5. Títulos e valores mobiliários e 
 instrumentos fi nanceiros derivativos
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Relações Interfi nanceiras (a) - 37.552
Títulos e Valores Mobiliários e Instrumentos Financeiros Derivativos (b) - 149
Total - 37.701
Nota (a) Em 04 de outubro de 2023, a Companhia aprovou em Assembleia Geral Extraordinária o 
aumento de capital no valor de R$ 68.872. Sendo R$ 31.320 como capitalização de parte do saldo 
de reservas de lucros e R$ 37.552 como aporte. Tal aporte foi contabilizado como Aumento de Ca-
pital em contrapartida no ativo na conta Depósito Integralização de Capital até aprovação do Ban-
co Central do Brasil. Em 03 de janeiro de 2024, conforme ofício 49/2024 – BCB/Deorf/GTSP2, 
processo 256622, o Banco Central do Brasil homologou o aumento de capital aprovado em ata no 
dia 04 de outubro de 2023.Nota (b) Contrato de câmbio a termo de operação acordada entre a Ins-
tituição e bancos para a compra ou venda de moeda estrangeira a um preço fi xado no momento da 
contratação, com liquidação fi nanceira na data de vencimento.
6. Adiantamentos para Arrendamento: Em 31 de dezembro de 2024, o valor de R$ 74.277 
(R$ 17.097 em 2023) refere-se a adiantamento a fornecedores de imobilizado para operações de 
arrendamento mercantil.
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Adiantamento para Arrendamento 74.277 17.097
Total 74.277 17.097
Nota Houve um aumento signifi cativo neste grupo devido ao alongamento do prazo de conclu-
são dos TRAF (Termos de Recebimento e Aceitação Final). Durante a fase de pré-leasing de 
2024, observou-se um aumento nos pagamentos parciais aos fornecedores, realizados antes do 
início do prazo de arrendamento. Esse aumento está relacionado a projetos de arrendamento de 
maior porte, que demandam mais tempo para concluir a fase de instalação de todo o portfólio 
arrendado pelos clientes.
7. Operações de Arrendamento Mercantil: 7.1. Ajustes nas Operações de Arrendamento 
Mercantil: Os registros contábeis da Instituição são mantidos conforme exigências legais da Cir-
cular BACEN nº 1.429/89. Foi calculado o valor atual das contraprestações em aberto utilizando-
-se a taxa interna de retorno de cada contrato, registrando um ajuste contábil no resultado e o con-
sequente aumento ou redução no ativo permanente (superveniência ou insufi ciência de deprecia-
ção). Em decorrência do registro contábil desse ajuste, o resultado e o patrimônio líquido estão 
apresentados de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e de acordo com as normas 
do Banco Central do Brasil. 7.2. Valor Presente das Operações de Arrendamento Mercantil: 
Os contratos de arrendamento mercantil fi nanceiro são representados pelos seus respectivos valo-
res presentes, apurados com base na taxa interna de retorno de cada contrato. Esse valor é apre-
sentado em diversas rubricas patrimoniais, atendendo desta forma, às normas do Banco Central do 
Brasil, nas quais são resumidas a seguir:
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Operações de arrendamento mercantil fi nanceiro no ativo – Circulante 251.872 247.194
Operações de arrendamento mercantil operacional no ativo – Circulante 166.095 136.046
Total operações de circulante 417.967 383.240
Rendas a apropriar de arrendamento mercantil fi nanceiro – Circulante (246.549) (239.109)
Rendas a apropriar de arrendamento mercantil operacional – Circulante (157.450) (131.093)
Total operações de circulante (403.999) (370.202)
Total 13.968 13.038

...continuação 
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Operações de arrendamento mercantil 
 fi nanceiro no ativo – Não circulante 356.120 414.719
Operações de arrendamento mercantil 
 operacional no ativo – Não circulante 199.609 103.242
Total operações de não circulante 555.729 517.961
Rendas a apropriar de arrendamento mercantil fi nanceiro – Não circulante (356.120) (414.719)
Rendas a apropriar de arrendamento 
 mercantil operacional – Não circulante (199.609) (103.242)
Total operações de não circulante (555.729) (517.961)
Total - -
Bens arrendados fi nanceiro – ativo permanente 983.890 1.006.184
Bens arrendados operacional – ativo permanente 1.002.041 694.943
Perdas em Arrendamento a Amortizar 1.222 103
Depreciações acumuladas fi nanceiro (570.036) (505.494)
Depreciações acumuladas operacional (401.041) (262.634)
Amortização Acumulada de Perdas em Arrendamento a Amortizar (709) (103)
Superveniência de depreciação 105.069 63.786
Total 1.120.435 996.785
Valor presente dos contratos de arrendamento 
 mercantil Financeiro e Operacional Nota (a) 1.134.403 1.009.823
Nota (a) O valor de R$ 1.134.403 é o valor presente das operações de arrendamento mercantil 
sendo, os arrendamentos a receber subtraídos por suas rendas a apropriar adicionados o valor do 
investimento reduzido pela depreciação acumulada e corrigido pelo ajuste de superveniência e in-
sufi ciência de depreciação dos arrendamentos classifi cados como leasing fi nanceiro.
7.3. Segregação do Valor Presente por Tipo de Atividade Econômica
Segregação do valor presente 
 por tipo de atividade econômica 31/12/2024 31/12/2023
Atividade Econômica - Arrendamento Financeiro e Operacional
PRIVADO - Indústria 340.848  314.849
PRIVADO - Comércio 107.147  94.756
PRIVADO - Intermediários Financeiros 893  1.643
PRIVADO - Habitação 1.615  1.259
PRIVADO - Rural 18.939  16.068
PRIVADO - Outros Serviços 664.961  581.248
Total 1.134.403 1.009.823
7.4. Distribuição do Valor Presente por Faixa de Vencimento
Distribuição por faixa de vencimento - 
 Arrendamento Financeiro e Operacional 31/12/2024 31/12/2023
Vencidos 15.970  13.038
A vencer até 90 dias 385.579  115.398
A vencer de 91 a 360 dias 271.179  274.967
A vencer acima de 360 dias 461.675  606.420
Total 1.134.403 1.009.823
7.5. Concentração das Operações de Arrendamento Mercantil:
  % sobre a   % sobre a
Maiores Devedores 31/12/2024 carteira 31/12/2023 carteira
10 maiores devedores 455.264 40% 461.639 46%
50 seguintes maiores devedores 415.819 37% 424.997 42%
Demais devedores 263.320 23% 123.187 12%
Total 1.134.403 100% 1.009.823 100%
8. Provisão para Perdas Esperadas Associadas ao Risco de Crédito: Em 31 de dezembro 
de 2024, o saldo de provisão para créditos de arrendamento mercantil de liquidação duvidosa 
era de R$ 12.723 (R$ 9.812 em 2023), sendo R$ 4.701 (R$ 6.934 em 2023) para Arrendamento 
Financeiro e R$ 8.022 (R$ 2.878 em 2023) para Arrendamento Operacional. O risco da carteira 
de arrendamento mercantil a valor presente, e a provisão para créditos de arrendamento mer-
cantil de liquidação duvidosa são calculados conforme modelo próprio de reconhecimento de 
perdas esperadas e segue, de forma geral, o estabelecido na Resolução CMN nº 2.682/99, e 
estavam assim distribuídos:
PDD por Nível de Risco Vencidas A Vencer Valor Presente Provisão
Nível AA 576 368.098 368.674 -
Nível A 1.563 168.127 169.690 738
Nível B 4.197 353.548 357.746 3.427
Nível C 7.028 208.061 215.089 5.810
Nível D 45 8.453 8.498 851
Nível E 242 6.043 6.284 1.387
Nível F 79 732 811 274
Nível G 238 7.374 7.611 235
Total 13.968 1.120.435 1.134.403 12.723
Movimentação - Arrendamento Financeiro e Operacional Saldo
Saldos em 31 de dezembro de 2023 9.812
Adições 22.079
Baixas (19.168)
Saldos em 30 de dezembro de 2024 12.723
9. Rendas a Receber: É apresentado nesta composição, outros valores a receber gerados a par-
tir de situações operacionais entre faturamento e recebimento por parte dos arrendatários. Gran-
de parte deste montante é referente a valores a receber devido à cobertura de amortizações com 
recursos próprios de recebíveis que foram cedidos e os quais até a data da amortização junto ao 
cessionário, os respectivos arrendatários não depositaram os valores na conta vinculada. Apesar 
da cessão dos recebíveis desses contratos, a CHG-MERIDIAN por deliberação própria, visando o 
bom relacionamento comercial com os bancos cessionários, tem por boa prática cobrir os paga-
mentos dos contratos entre arrendatário e cessionário em que é claro uma falha operacional do 
processo de envio de faturamento e pagamento e não um problema de crédito do arrendatário de 
forma a não impactar futuras contratações para demais arrendatários.
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Clientes a receber 5.670 4.123
Total 5.670 4.123
10. Outros Créditos - Diversos:  A composição da conta Outros Créditos era a seguinte:
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Adiantamento e Antecipações Salariais 188 159
Adiantamento para Pagamento de Nossa Conta Nota(a) 1.504 400
Impostos e Contribuições Antecipados, não compensados 1.768 -
Adiantamento CHG-Meridian Mexico 58 56
Total 3.518 615
Nota (a) Adiantamento de viagens, fornecedores e vale refeição/alimentação
11. Imposto de Renda e Contribuição Social Diferidos: Em 2024 houve o estudo do Imposto 
de Renda e Contribuição Social diferido sendo constituído em 31 de dezembro de 2024 um ativo e 
um passivo, o saldo de Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos era de R$ 33.088, sendo 
R$ 18.225 para Ativos Fiscais diferidos de Imposto de Renda, R$ 10.935 para Ativos Fiscais diferi-
dos de Contribuições oriundos de prejuízo fi scal e R$ 3.928 de Ativos Fiscais diferidos de diferen-
ças temporárias. O Passivo Fiscal diferido foi constituído no valor de R$ 109.687, sendo R$ 68.554 
para Passivo Fiscal Diferido IRPJ e R$ 41.133 para Passivo Fiscal Diferido CSLL, resultando em um 
impacto no resultado de R$ 76.599.
Ativo de imposto diferido 31/12/2024 31/12/2023
Prejuízos fi scais 3.928 -
Total em Prejuízos fi scais (a) 3.928 -
Insufi ciência de depreciação 10.450 -
Provisão para devedores duvidosos 5.253 -
Juros sobre cessão de créditos 13.457 -
Total em diferenças temporárias - Ativas (b) 29.160 -
Total ativo diferido 33.088 -
Passivo de imposto diferido 31/12/2024 31/12/2023
Receita de cessão de crédito (57.210) -
Superveniência da depreciação (52.477) -
Diferenças temporárias - Passivas (c) (109.687) -
Total passivo diferido (109.687) -
Nota (a): A companhia reconheceu ativos fi scais diferidos relacionados a prejuízos fi scais acumu-
lados e bases negativas da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, com base em Estudo Técni-
co aprovado pela administração. Esse estudo projeta lucro tributável futuro sufi ciente para com-
pensar os prejuízos, conforme a legislação vigente. Os valores são revisados periodicamente. 
Nota (b): O reconhecimento das diferenças temporárias ativas baseia-se na diferença entre as ba-
ses contábeis e fi scais das operações.Nota (c): A partir do estudo técnico, a companhia reconhe-
ceu passivos fi scais diferidos. Com base na projeção foi feito o cálculo do ativo fi scal diferido a va-
lor presente, utilizando-se a taxa média de captação da Cia que foi de 14,20% ao ano. O valor pre-
sente foi devidamente reconhecido no montante de R$ 3.928. O estudo foi feito com base nas 
orientações da Resolução CMN 4.842 de 2020. O estudo demonstrou a expectativa de utilização do 
prejuízo fi scal nos seguintes valores bases, assim demonstrados para os próximos 10 anos:
Expectativa de realização por ano antes do cálculo a valor presente (Valor Base de cál-
culo com base no estudo técnico) 31/12/2024 31/12/2023
2025 1.619 -
2026 1.653 -
2027 1.703 -
2028 1.772 -
2029 1.861 -
2030 até 2034 11.601 -
Total 20.209 -
As bases de cálculos na presente data para o prejuízo fi scal e diferenças temporárias estão assim 
demonstradas:
   Provisão Despesa 
   para de juros Insufi ciência
   devedores  sobre cessão de depre-
Ativos fi scais diferidos IRPJ CSLL duvidosos de créditos ciação
 45.019 23.540 26.124 13.132 32.721
 Receita de Superveniência 
Passivos fi scais diferidos cessão de crédito da depreciação
 (143.025) (131.192)

A alíquota vigente com base na legislação é de 40%, sendo 25% do IRPJ e 15% da CSLL.
A movimentação ocorrida no período está assim demonstrada:
    Despesa
  Provisão de juros
  para sobre Insufi ciência
 Prejuízos devedores cessão de de depre-
Ativos fi scais diferidos fi scais duvidosos créditos ciação Total
Saldo anterior - - - - -
(+) Adições 3.928 10.450 5.253 13.457 33.088
(-) Baixas - - - - -
Saldo fi nal 3.928 10.450 5.253 13.457 33.088
 Receita de  Superveniência
Passivos fi scais diferidos cessão de crédito da depreciação Total
Saldo anterior
(-) Adições (57.210) (52.477) (109.687)
(+) Baixas
Saldo fi nal (57.210) (52.477) (109.687)
Efeitos no resultado do exercício: 31/12/2024
(+) Receitas com impostos diferidos 33.088
(-) Despesas com impostos diferidos (109.687)
Total do impacto na demonstração do resultado (76.599)
12. Outros Valores e Bens
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Instalações, Móveis e Equipamentos 11.835 7.922
Bens em Processo de Emissão de TRA Nota (a) 48.880 5.942
Total 60.715 13.864
Nota a: O portfólio da CHG tem apresentado crescimento contínuo nos últimos anos. Em 2024, 
houve um aumento signifi cativo na participação de bens com maior valor agregado, provenien-
tes da linha de negócios “Industrial”. Esse aumento é refl etido pelas aquisições de equipamen-
tos de maior custo, que demandam prazos mais longos para entrega e para o início do prazo de 
arrendamento, resultando no incremento dos valores registrados na rubrica de Bens em Proces-
so de Emissão.
13. Despesas Antecipadas
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Prêmios de Seguros a Vencer 1 -
Prêmios de Seguros Bens Arrendados - 6
Despesas a Apropriar 352 484
Total 353 490
14. Imobilizado de Uso
   31/12/2024  31/12/2023
Descrição Custo Depreciação Saldo líquido Saldo líquido
Móveis e Utensílios 451 (186) 265 311
Equipamentos de Informática 2.708 (1.252) 1.456 1.045
Benfeitoria em Propriedade de Terceiros 2.876 (1.423) 1.453 1.879
Total 6.035 (2.861) 3.174 3.235
15. Imobilizado de Arrendamento
 (Reapre-
 sentado)
 31/12/2024 31/12/2023 
  Depre-   Depre-
Descrição Custo ciação Total Custo ciação Total
Máquinas e 
 Equipamentos (L. Financeiro) 819.699 (484.294) 335.405 869.767 (443.919) 425.848
Outros (L. Financeiro) 164.190 (85.742) 78.448 136.416 (61.575) 74.841
Máquinas e 
 Equipamentos (L. Operacional) 870.308 (353.756) 516.552 608.475 (232.621) 375.854
Outros (L. Operacional) 117.774 (44.272) 73.502 78.582 (27.213) 51.369
Veículos e afi ns (L. Operac.) 13.960 (3.013) 10.947 7.887 (2.800) 5.087
Perdas em Arrendamento a Amortizar 1.222 (709) 513 103 (103) -
Total 1.987.153 (971.786) 1.015.367 1.701.230 (768.231) 932.999
Superveniências de Depreciações 131.192 (26.124) 105.068 241.043 (177.257) 63.786
Superveniências de Depreciações 131.192 (26.124) 105.068 241.043 (177.257) 63.786
Total 2.118.345 (997.910) 1.120.435 1.942.273 (945.488) 996.785
16. Obrigações por Empréstimos e Financiamentos: O valor de R$ 894.427 (circulante 
R$ 476.779 e não circulante R$ 417.648) em 31 de dezembro de 2024 (R$ 795.874 em 2023, circu-
lante R$ 459.248 e não circulante R$ 336.626) refere-se a obrigações por empréstimos no país e 
no exterior, e foram estruturados através da vinculação de recebíveis de operações de arrendamen-
to mercantil, sendo o valor de R$ 456.759 (circulante R$ 215.931 e não circulante R$ 240.828) na 
modalidade “sem coobrigação” (R$ 601.151 em 2023, circulante R$ 286.855 e não circulante 
R$ 314.296) contratadas conforme determina a Resolução n° 2921/02 do BACEN. Para atender 
as necessidades de capital de giro e caixa, a Instituição possui uma linha de empréstimo de curto 
prazo na modalidade Conta Garantida com banco de primeira linha no Brasil.
   Circu- Não  Circu- Não
Tipo Moeda Tipo lante Circulante lante Circulante
Resolução nº 2921/02 BRL 12,12% a 19,89% a.a. 215.931 240.827 286.855 314.296
Conta Garantida BRL CDI + 2,31% a 3,69% a.a. 61.771 - 76.786 13.379
LAM – Resolução nº 2921/02 BRL 12,89% a 19,89% a.a. 110.240 126.140 4.574 8.951
Capital de Giro BRL CDI + 2,31% a 3,69% a.a. 78.653 40.024 91.033 -
Resolução nº 2921/02 USD 13,45 a 14,47% a.a. 10.184 10.657 - -
Total   476.779 417.648 459.248 336.626
17. Operações de SWAP
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Swap 495 6.693
NDF 2 -
Total 497 6.693
18. Sociais e Estatutárias
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Dividendo Mínimo Obrigatório - 12.457
Total - 12.457
Nota Não houve apropriação de dividendo mínimo obrigatório pois o exercício não apresentou 
lucro líquido.
19. Fiscais e Previdenciárias
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Impostos retidos de terceiros 875 44
Impostos sobre folha de pagamento 1.067 729
ISS a Recolher - Nota (a) 39.025 43.130
Outros tributos federais PIS/COFINS 407 499
Total 41.374 44.402
Nota (a) Em junho de 2023 o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucio-
nais dispositivos de lei complementar federal que deslocaram a competência para a cobrança do 
Imposto Sobre Serviços (ISS) do município do prestador do serviço para o do tomador. A decisão, 
por maioria de votos, foi tomada no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fun-
damental (ADPF) 499 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5835 e 5862, na sessão 
virtual encerrada em 2/6. A partir desta decisão foi apresentada junto à prefeitura de Barueri de-
nuncia espontânea para recolhimento do ISS referente ao período de junho de 2018 a junho de 
2023, sendo estipulado pela prefeitura o valor de R$ 47.012 a ser pago ao longo dos próximos 10 
anos. O valor de R$ 39.025 refere-se ao saldo de R$ 38.080 de ISS a recolher referente ao período 
de julho de 2018 a junho de 2023, acrescido de R$ 945 de ISS a recolher do mês corrente.
20. Diversas
A composição do saldo era a seguinte:
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Despesas de Pessoal 5.043 4.020
Outras despesas administrativas 994 333
Outros pagamentos – Nota (a) 70.455 31.101
Parcelas Antecipadas 20.266 17.499
Total 96.758 52.953
Nota (a) O valor de R$ 70.455 refere-se a valores a pagar para fornecedores de imobilizado em 
processo de formalização dos termos de recebimento e aceitação por parte dos arrendatários.
21. Patrimônio Líquido: 21.1. Capital Social: Em 31 de dezembro de 2024, o capital social era 
de R$ 104.761 representado por 46.837 ações ordinárias escriturais, sem valor nominal, totalmen-
te integralizadas por acionistas domiciliados no exterior. Em 04 de outubro de 2023 foi aprovado 
em Assembleia Geral Extraordinária o aumento de capital de R$ 68.872 mediante a capitalização 
de parte do saldo de reserva de lucros no valor de R$ 31.321 sem emissão de novas ações, R$ 
37.551, por meio da subscrição de novas ações. Em 03 de Janeiro de 2024, conforme ofício 
49/2024-BCB/Deorf/GTSP2, processo 256622, o Banco Central do Brasil homologou o aumento 
de capital, que passa a ser de R$ 104.760.889,18 totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional divididos em 46.837.035 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Capital Social - De Domiciliados no Exterior 104.761 35.889
Aumento de Capital - 68.872
Total 104.761 104.761
21.2. Reserva Legal: A reserva legal será constituída obrigatoriamente à base de 5% do lucro 
líquido do exercício, até o limite de 20% do capital social. A reserva poderá deixar de ser cons-
tituída quando, acrescida do montante das reservas de capital, atingir 30% do capital social. No 
exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024 o saldo da reserva legal era R$ 4.353 (dezembro de 
2023 – R$ 4.353).
21.3. Reserva de Lucros: Conforme estatuto em seu artigo 21, o lucro líquido apurado do exercí-
cio, após suas deduções e provisões legais, serão destinados 5% para constituição de reserva le-
gal, limitada a 20% do capital social e 25%, no mínimo, para distribuição de dividendos, exceto se 
deliberado percentagem diferente por unanimidade dos acionistas. Para o exercício fi ndo em 31 de 
dezembro de 2024 e 2023 a reserva de lucros estava assim distribuída:
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Reserva legal 5% 4.353 4.353
Reserva de Lucros 56.735 61.395
Total 61.088 65.748
21.4. Juros sobre Capital Próprio: Considerando o disposto na Resolução nº 4.872/20 do 
CMN, nos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 não foram pagos juros sobre 

continua...



Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 
 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

B12gazetasp.com.br
Sexta-feira, 25 De abril De 2025 Economia

CHG-MERIDIAN DO BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - C.N.P.J. 18.539.102/0001-45
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS SEMESTRE FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

A DIRETORIA ORLANDO HEITOR HIGASI - CONTADOR - CRC - 1SP 256.393/O-0

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

capital próprio.
22. Operações de Arrendamento Mercantil
 Reapre-
 sentado
Descrição 2ª Sem/2024 31/12/2024 31/12/2023
Rendas de Arrendamento Financeiro 143.696 284.728 259.144
Superveniência (a) 54.750 95.638 83.077
Lucro na Alienação de Bens - Leasing Financeiro 6.245 13.549 10.861
Rendas de Arrendamento Operacional 104.758 192.480 179.794
Lucro na Alienação de Bens - Leasing Operacional 7.033 18.060 15.137
Total 316.482 604.455 548.013
Nota (a): Posição de 2023 em reapresentação. Anteriormente a receita de superveniência apre-
sentada era de R$ 91.941 totalizando como total da Operação de Arrendamento Mercantil, o mon-
tante de R$ 556.877.
23. Resultado com Instrumentos Financeiros Derivativos
Descrição 2. Sem/2024 31/12/2024 31/12/2023
Resultado positivo - Hedge NDF 1.286 1.318 933
Swap - Hedge de título mantido até o vencimento 360 309 (6.884)
Termo - Hedge de título mantido até o vencimento (2.456) (3.481) (476)
Total (810) (1.854) (6.427)
24. Operações de Venda ou de Transferência de Ativos Financeiros: Adicionalmente, a 
sociedade realizou operações de cessão ou transferência de ativos fi nanceiros junto a institui-
ções fi nanceiras no mercado, sem coobrigação e sem possibilidade de liquidação antecipada ou 
cancelamento das dívidas por parte dos arrendatários, portanto, caracterizam a transferência 
substancial dos riscos e benefícios dos ativos fi nanceiros. Estas operações de fi nanciamento fo-
ram apuradas na data da transferência e apropriado ao resultado do exercício, conforme deter-
mina a Resolução nº 3.533 BACEN/CMN, gerando o valor de R$ 59.178 em 31 de dezembro 
de 2024 (R$ 66.486 em 2023)
Descrição 2º Sem/2024 31/12/2024 31/12/2023
Arrendamentos a Receber cedidos 64.553 77.144 88.077
(-) Juros - Cessão de Crédito (15.485) (17.961) (20.088)
 Valor da Captação - Cessão de Crédito 49.063 59.178 67.989
(-) Baixa Valor Presente Ativo de Arrendamento Financeiro - - (1.503)
Resultado apropriado no semestre / exercício 49.063 59.178 66.486
A diminuição das operações de cessão de crédito entre os mesmos períodos comparativos de 2024 
e 2023 se dá pelas melhores taxas para captações via Res. 2921.
25. Operações de Empréstimos e Repasses
Descrição 2º Sem/2024 31/12/2024 31/12/2023
Despesas de letras - Outras (8.326) (10.208) (1.855)
Despesas de empréstimos no país - Outras instituições (48.216) (96.135) (106.368)
Despesas de empréstimos no exterior (3.273) (6.047) (2.264)
Total (59.815) (112.390) (110.487)
26. Operações de Arrendamento Mercantil
Descrição 2º Sem/2024 31/12/2024 31/12/2023
Depreciação de bens arrendado - Arrendamento fi nanceiro (114.911) (228.611) (201.919)
Insufi ciência de Depreciação (32.857) (54.356) (59.167)
Outras despesas de arrendamentos - 
 Arrendamentos fi nanceiros (464) (823) (2.851)
Depreciação de bens arrendado - Arrendamento operacional (70.089) (130.347) (117.914)
Outras despesas de arrendamentos - 
 Arrendamentos operacionais (8) (32) (1.490)
Prejuízos na alienação de bens arrendados (15.915) (33.752) (26.188)
Total (234.244) (447.921) (409.529)
27. Provisão para Créditos de Arrendamento Mercantil de Liquidação Duvidosa
Descrição 2º Sem/2024 31/12/2024 31/12/2023
Reversão de Provisão Devedores Duvidosos 11.926 19.148 22.588
Provisão Devedores Duvidosos Financ. (8.243) (11.349) (18.505)
Provisão Devedores Duvidosos Operac. (6.935) (10.730) (6.986)
Total (3.252) (2.931) (2.902)
28. Despesa de Pessoal
Descrição 2º Sem/2024 31/12/2024 31/12/2023
Despesas de pessoal - Benefícios (3.040) (5.794) (4.661)
Despesas de pessoal - Encargos sociais (2.477) (4.680) (4.010)
Despesas de pessoal - Proventos (9.009) (15.089) (13.611)
Despesas de pessoal - Treinamentos (145) (298) (250)
Total (14.671) (25.861) (22.532)

Aos Acionistas e Administradora da
CHG-Meridian do Brasil Arrendamento Mercantil S.A. São Paulo – SP
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da CHG-Meridian do Brasil Arrenda-
mento Mercantil S.A. (“Instituição”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de de-
zembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mu-
tações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o semestre e exercício fi ndos nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis signifi cativas 
e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima refe-
ridas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi -
nanceira da CHG Meridian do brasil Arrendamento Mercantil S.A. (Instituição), em 31 de 
dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o semestre 
e exercício fi ndos nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicá-
veis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
fi nanceiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emi-
tidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilida-
des éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é su-
fi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Ênfase
Transações com partes relacionadas: Conforme Nota Explicativa nº 37, em 31 de dezembro 
de 2024 e nos saldos correspondentes, a Instituição realizou operações signifi cativas com par-
tes relacionadas. Caso essas mesmas operações fossem realizadas com terceiros, as condições 

29. Outras Despesas Administrativas
Descrição 2º Sem/2024 31/12/2024 31/12/2023
Outras despesas administrativas (a) (2.071) (2.444) (5.451)
Despesas de serviços técnicos especializados (999) (2.138) (2.018)
Despesas de transporte (540) (942) (779)
Despesas de aluguéis (476) (947) (959)
Despesas de depreciação (385) (829) (841)
Despesas de viagem no exterior (369) (631) (475)
Despesas de viagem no país (322) (431) (213)
Despesas de serviços de terceiros (215) (451) (352)
Despesas de processamento de dados (209) (451) (453)
Despesas de promoções e relações públicas (131) (259) (449)
Despesas de material (125) (208) (138)
Despesas de serviços do sistema fi nanceiro (85) (174) (206)
Despesas de comunicações (75) (147) (123)
Despesas de manutenção e conservação de bens (56) (108) (87)
Despesas de água, energia e gás (14) (35) (33)
Despesas tributárias (9) (78) (161)
Despesas de seguros (1) (2) (1)
Despesas de Contribuições Filantrópicas - (25) -
Despesas de publicações - (28) (16)
Total (6.082) (10.328) (12.755)
Nota (a): Comissão acordos internacionais intercompanhia R$ 1.799 - Multa e juros por atraso 
R$ 283 - Contribuição associativa R$ 139 - Outras despesas de escritório R$ 223.
30. Despesas Tributárias
Descrição 2º Sem/2024 31/12/2024 31/12/2023
ISS (5.526) (10.643) (10.728)
COFINS (1.108) (2.650) (1.766)
PIS (180) (431) (287)
Total (6.814) (13.724) (12.781)
31. Outras Receitas Operacionais
Descrição 2º Sem/2024 31/12/2024 31/12/2023
Variações Cambiais Ativas 671 674 2.543
Atualização Monetária Ativa 640 1.060 256
Descontos obtidos de fornecedores 2.003 6.689 2.466
Outras 21 1.587 -
Total 3.335 10.010 5.265
O aumento deste grupo se dá pelo aumento dos descontos obtidos de fornecedores e pela redução 
das receitas de variações cambiais ativas ocasionadas pela diminuição da dívida do empréstimo 
feito junto à Matriz no fi m de 2021.
32. Outras Despesas Operacionais
Descrição 2º Sem/2024 31/12/2024 31/12/2023
Outras (179) (180) (246)
Variações Cambiais Passiva (1) (3) (3)
Prejuízo na Alienação de Outros Valores e Bens (2) (10) (64)
Total (182) (193) (313)
33. Resultado Não Operacional: Os maiores montantes apresentados neste grupo se dão pelas 
despesas com a contratação de serviços para execução do serviço de Logística Reversa contrata-
do por alguns clientes. TESMA é uma ferramenta de monitoramento dos ativos em arrendamento, 
onde os arrendatários que contratam esta solução podem acessar em tempo real o status e histó-
rico de todos os contratos e a localização em território nacional do parque tecnológico arrendado.
Descrição 2º Sem/2024 31/12/2024 31/12/2023
Outras Despesas Não Operacionais (21) (33) (23)
Service Cost - End of Lease (857) (2.138) (2.335)
Service Cost - CarbonZero (114) (114) -
Outras 297 438 1.718
TESMA 1.723 3.589 3.197
Outros Serviços EOL 27 27 431
CarbonZero 440 337 (162)
Total 1.495 2.106 2.826
34. Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro 
– CSLL: A provisão para o imposto de renda é constituída à alíquota de 15% do lucro 
tributável, acrescida de adicional de 10% sobre os lucros que excederem R$ 240 no ano. A 
contribuição social sobre o lucro conforme a Lei nº 14.183/2021, é calculada à alíquota de: 
15% do período de 01/01/2021 até 30/06/2021; 20% do período de 01/07/2021 até 
31/12/2021; 15% do período de 01/01/2022 até 31/07/2022; 16% a partir de 01/08/2022 
(MPV 1.115/22); 15% a partir de 01/01/2023.

e os resultados poderiam ser diferentes daqueles advindos de operações com essas partes rela-
cionadas. Nossa opinião não contém modifi cação em função deste assunto.
Reapresentação das demonstrações contábeis:  Conforme mencionado na Nota Explicati-
va nº 2, os valores correspondentes, relativos às demonstrações contábeis em 31 de dezembro 
de 2023, apresentados para fi ns de comparação, foram ajustados e estão sendo reapresentados 
como previsto no CPC 23 - Políticas contábeis, mudança de estimativa e retifi cação de erro. Nos-
sa opinião não contém modifi cação relacionada a esse assunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do 
auditor: A Administração da Instituição é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis 
não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de 
auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse 
relatório está, de maneira relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com 
nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de 
maneira relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante 
no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito.
Responsabilidades da Administração e da Diretoria pelas demonstrações contábeis:  
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições au-
torizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN) e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das de-
monstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade da Insti-

 (Reapre-
 sentado)
  31/12/2024 31/12/2023
Lucro líquido antes do imposto de renda e da contribuição 
 social e participação estatutária sobre o lucro 60.551 44.865
Participação Estatutária sobre o Lucro (1.070) (1.274)
Lucro líquido antes do imposto de renda e da contribuição social 59.481 43.591
(+) Adições 143.473 143.735
(-) Exclusões (203.594) (212.296)
Base de cálculo ajustada (640) (24.970)
(-) Compensação de Prejuízos Fiscais (30%) - -
(=) Lucro tributável - -
IRPJ Alíquota - -
IRPJ Adicional - -
IRPJ a Pagar - -
(=) Lucro tributável - -
CSLL Alíquota - -
CSLL a Pagar - -
Nos exercícios encerrados em dezembro de 2024 e 2023 a Instituição apresentou prejuízo fi scal, 
apurado conforme a legislação tributária vigente. Tendo em vista que a empresa não apresentou 
base tributável positiva nos exercícios, não houve incidência de IRPJ e CSLL, fi cando assim dispen-
sada a constituição de provisão para tais tributos. Adicionalmente, com a representação do resul-
tado referente ao exercício encerrado em dezembro de 2023, a instituição também não apresentou 
base tributável positiva, não havendo, assim, incidência de IRPJ e CSLL. 35. Cobertura de Segu-
ros: A Instituição adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos 
por montantes considerados sufi cientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de 
sua atividade. As premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo 
de uma auditoria de demonstrações contábeis, consequentemente não foram examinadas pelos 
nossos auditores independentes.
36. Contingências: A Instituição não possui processos judiciais de natureza ativa e passiva con-
tingentes em 31 de dezembro de 2024 e 2023, não sendo necessário nenhuma constituição de pro-
visão e ou divulgação em 31 de dezembro de 2024 e 2023.
37. Partes Relacionadas: Os saldos das operações ativas, passivas, de receitas e despesas en-
volvendo partes relacionadas são os seguintes:
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Negociação e intermediação de valores Ativo/ (Passivo) Ativo/ (Passivo)
CHG-MERIDIAN AG (16.568) (27.110)
CHG-MERIDIAN MÉXICO S.A.P.I. DE C.V. (588) 56
CHG-MERIDIAN FRANÇA (34) -
38. Resultado Não Recorrente: No semestre fi ndo em 31 de dezembro de 2024 e exercícios fi n-
dos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 não houve resultados não recorrentes.
39. Limites Operacionais (Acordo de Basiléia): O Índice de Basileia em 31 de dezembro de 
2024 foi apurado conforme os critérios estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, por meio das 
Resoluções 3.444/07 e 3.490/07, que tratam, respectivamente, do cálculo do Patrimônio de Refe-
rência (PR) e do Patrimônio de Referência Exigido (PRE). De acordo com as normas do Banco Cen-
tral, o índice de Basileia mínimo exigido para as instituições fi nanceiras de modo geral é de 11%, 
evidenciando assim, que o índice apresentado pela Instituição está em acordo com o que determi-
na o regulador. Abaixo segue quadro demonstrativo, conforme regulamentação em vigor:
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
PR - Patrimônio de Referência 161.920 110.501
Margem Sobre o Capital Principal Requerido 120.608 83.275
Ativos ponderados por risco (RWA) 918.040 605.026
Valor Total da Parcela RBAN 12.301 367.248
PR - Patrimônio de Referência Mínimo para RWA e RBAN 85.744 415.650
Índice de Basiléia da Instituição 18% 18%
Carteira Total 1.121.680 1.008.875
Carteira Vinculada 847.230 749.070
40. Riscos Operacionais: O Conselho Monetário Nacional, através da Resolução nº 4.557/17 e 
atualizações posteriores, determinou a implementação de estrutura de gerenciamento do risco 
operacional compatível com a natureza e complexidade dos produtos, serviços, atividades, proces-
sos e sistemas da instituição. Defi ne-se como risco operacional a possibilidade de ocorrência de 
perdas resultantes de falha, defi ciência ou inadequação de processos internos, pessoas e siste-
mas, ou de eventos internos. A CHG-MERIDIAN implantou sistema de Gerenciamento do Risco 
Operacional, que conta com o apoio da Diretoria para promover a identifi cação, avaliação, monito-
ramento, controle e mitigação dos riscos, com o objetivo de evitar ocorrências de perdas resultan-
tes de falha, defi ciência ou inadequação de processos internos, pessoas e sistemas, ou de eventos 
externos, bem como risco legal. Em atenção à regulamentação vigente, as recomendações do co-

tuição continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contá-
beis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Instituição ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os respon-
sáveis pela Diretoria da Instituição são aqueles com responsabilidade pela supervisão do pro-
cesso de elaboração das demonstrações contábeis. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em con-
junto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, 
e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasi-
leiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes exis-
tentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoá-
vel, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações con-
tábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo 
da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas de-
monstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e exe-
cutamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência 
de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a frau-
de pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou repre-
sentações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 

mitê da Basiléia e as práticas de Mercado com o objetivo de gerenciamento dos seus riscos, a Ins-
tituição adota as seguintes práticas: 40.1. Risco de Crédito: Possibilidade de perdas decorrentes 
da inadimplência pelo tomador ou contraparte nos termos acordados em contratos. Com o objeti-
vo de mitigar e controlar esse risco a CHG-MERDIAN estabeleceu as políticas de crédito e proce-
dimentos que visam monitorar o risco de crédito. 40.2. Risco Operacional: Determinou a imple-
mentação de estrutura de gerenciamento do risco operacional compatível com a natureza e com-
plexidade dos produtos, serviços, atividades, processos e sistemas da instituição. Defi ne-se como 
risco operacional a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes de falha, defi ciência ou ina-
dequação de processos internos, pessoas e sistemas, ou de eventos. A CHG-MERIDIAN estabe-
leceu políticas e procedimentos internos para identifi cação e monitoramento dos riscos, como tam-
bém divulga tais políticas e procedimentos a todos os funcionários da Instituição. A CHG-MERI-
DIAN identifi ca e registra perdas operacionais em base histórica, como também estimula toda e 
qualquer ação na identifi cação dos riscos operacionais em toda a organização. A CHG-MERIDIAN 
monitora os riscos operacionais de serviços terceirizados relevantes e desenvolveu planos de con-
tingência que assegure a continuidade das atividades críticas. 40.3. Risco de Mercado: A área 
de gerenciamento de risco de mercado atua de forma independente das áreas de negócios e tem 
por objetivo atender as recomendações e normas dos órgãos reguladores. Para tanto utiliza meto-
dologias e modelos que contemplam as melhores práticas de mercado. O risco de mercado é ava-
liado diariamente. 40.4. Risco de Liquidez: O risco de liquidez é mensurado, utilizando-se de me-
todologia e modelos que contemplam as melhores práticas de mercado. 40.5. Gestão de Capital: 
A CHG-MERIDIAN implementou estrutura para gerenciamento de capital, cujo objetivo é monito-
rar e controlar o capital mantido pela instituição, para fazer face aos riscos a que a instituição está 
sujeita e realizar o monitoramento de eventual necessidade de capital.
41. Prevenção à Lavagem de Dinheiro: Em cumprimento à legislação específi ca e às melhores 
práticas para sua gestão efi ciente, são feitas revisões periódicas e extraordinárias em todos os se-
tores, em especial, no Cadastro; esses procedimentos e medidas ocorrem em consonância unísso-
na com a gestão de riscos e controles internos.
42. Prestação de Outros Serviços e Política de Independência do Auditor Independente: 
Informamos que a Empresa contratada para auditoria das demonstrações contábeis da Instituição 
não prestou no período outros serviços que não sejam de auditoria externa. A política adotada 
atende aos princípios que preservam a independência do auditor, de acordo com os critérios inter-
nacionalmente aceitos, nos quais o auditor não deve auditar o seu próprio trabalho e nem exercer 
funções gerenciais no seu cliente ou promover o interesse deste.
43. Ouvidoria: O canal de Ouvidoria está plenamente implementado, através de canal próprio de 
e-mail ouvidoria@chg-meridian.com e discagem direta (11) 4302-6046.
44. Plano de Ação Resolução CMN Nº 4.966: No segundo semestre de 2021 o BCB promulgou 
a Resolução nº 4.966/21 do CMN, que trata dos conceitos e critérios contábeis aplicáveis aos 
instrumentos fi nanceiros, substituição das Resoluções nº 2.682 e 3.533 do CMN, bem como da 
Circular nº 3.068 do BCB. Conforme o plano de implementação elaborado pela administração, a 
Arrendadora não sofreu impactos nas suas demonstrações contábeis devido às modalidades ope-
racionais atuais. A principal mudança gerada pela Resolução para os negócios da Instituição foi a 
reestruturação do plano de contas, permitindo a aplicação dos aspectos e práticas contábeis con-
forme as normas internacionais IFRS a partir de 2025. Isto posto, será possível apresentar e aplicar 
localmente os mesmos padrões e expedientes contábeis praticados pela matriz na Alemanha. Não 
há valor estimado a ser apresentado devido a abrangência deste tema, que no caso da instituição 
afeta apenas o reconhecimento das provisões de perdas das contraprestações de arrendamentos 
a receber. Porém conforme analisado, uma vez que a instituição, com a aprovação do regulador, já 
aplicava metodologia própria e específi ca, e que comparada ao que traz a norma, apresenta um es-
copo muito similar, no que diz respeito a classifi cação de ativos problemáticos. Isto fez com que a 
percepção deste tema nos primeiros meses de 2025 não gerasse um impacto signifi cante na posi-
ção patrimonial. A partir da acomodação do IFRS 16, pelo regulador aprovada pelo mesmo através 
da Resolução 4.975/21. Será permitido a partir do próximo exercício a adoção de novo critério 
para o cálculo de quota mensal de depreciação. Quando atualmente o que se tinha era uma quota 
de depreciação contábil igual a regra fi scal, determinada pela receita federal. Essa mudança afe-
tará apenas os novos contratos gerados a partir do próximo exercício, enquanto que para os con-
tratos existentes permanecerá a regra atual, onde os bens seguem a depreciação com base no que 
é estipulado pela Receita Federal. Do ponto de vista tributário, a aplicação da norma não traz mu-
danças signifi cativas no reconhecimento das receitas e despesas para o modelo de negócio da Ins-
tituição. Como a Instituição oferece apenas o serviço de arrendamento mercantil e não houve mu-
danças por parte da Receita Federal. As contas de superveniência e insufi ciência, anteriormente 
apresentadas na posição patrimonial e agora não mais exibidas, continuam sendo controladas. 
Suas receitas e despesas continuarão sendo consideradas para o cálculo mensal de IRPJ e CSLL e 
serão apresentadas nas obrigações acessórias no momento de envio à Receita Federal.
45. Eventos Subsequentes: Após o encerramento do exercício até a data de aprovação das 
demonstrações contábeis não houve eventos subsequentes relevantes a serem registrados e 
ou divulgados.

mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Ins-
tituição; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das es-
timativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; • Concluímos sobre 
a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos 
ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuida-
de operacional da Instituição. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
contábeis ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nos-
sas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Instituição a não mais se man-
ter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis re-
presentam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela Diretoria a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi -
cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos 
que identifi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 16 de abril de 2025.

BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda. Waldemar Namura Júnior
CRC 2 SP 013846/O-1 Contador CRC 1 SP 154938/O-0

...continuação

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002005-31.2024.8.26.0106. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara 
do Foro de Caieiras/SP, Dr. DANIEL NAKAO MAIBASHI, FAZ SABER a LUIS ALBERTO ALMEIDA FERREIRA, RG. 
41.463.172-9 e CPF. 330.848.548-66, sito à Rua Rosario de Minas, 139, casa 1, Vila Helena/SP, que por este Juízo tramita um 
incidente de cumprimento de sentença instaurado por MOACIR FERREIRA. Encontrando-se o executado em lugar incerto, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do edital, pague a quantia de R$ 43.782,37, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos 
do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Caieiras, 
aos 10 de abril de 2025.’  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
THIKO REFEICOES LTDA., inscrita no CNPJ nº00.353.032/0001-70, com endereço na Avenida Professor Afonso
Bovero, nº 787 CEP: 05019-011, Perdizes, São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato Social, doravante
denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES
RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/
0001-69, com sede na Rua Irmã Pia, 422, sala 205, Jaguaré, São Paulo, SP, doravante denominado “SINDICATO”
convocam os empregados alocados na  EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia  09/05/2025,
com início às 14:00 h e término às 15:00 h. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de
comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho
objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: trabalho aos domingos e feriados,
substituição de benefícios, escala 12x36,banco de horas, pisos, correções salariais, escala de folgas,contribuições
e eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação
do instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 25 de abril de 2025. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE 
SILVIA IOLANDA MOREIRA GONÇALVES, REQUERIDO POR CRISTIANE MOREIRA GONÇALVES 
MONDAINI – PROCESSO Nº1006926-68.2023.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara da 
Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). José Walter Chacon 
Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, por sentença proferida em 12 de dezembro de 2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de 
SILVIA IOLANDA MOREIRA GONÇALVES, CPF 161.136.247-49, brasileira, aposentada, nascida em 
26 de novembro de 1933, filha de Antonio Rodrigues Moreira e Albertina Francisca Knibel Moreira, 
portadora da doença de Alzheimer, F00 pela CID-10, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente 
os atos da vida civil, de natureza patrimonial e negocial, e nomeado(a) como CURADOR(A), em 
caráter DEFINITIVO, a Sra. CRISTIANE MOREIRA GONÇALVES MONDAINI, CPF 021.781.487-
51. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de março de 2025. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010794-07.2022.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Kaedei, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) Pablo Fernando Rivero Oliva, CPF 231.XXX.XXX-41 e Andreia Aparecida Gois Camargo Oliva, CPF 166. XXX.XXX-69, 
que Price Brasil Negócios Imobiliários Ltda, ajuizou uma Ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de 
R$ 20.050,47 (10/2022), referente ao saldo devedor do Contrato Particular de Prestação de Serviços de Corretagem. 
Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias 
supra, paguem o ?quantum? reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios 
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba 
honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecerem embargos, 
facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do 
valor em execução, mais custas e honorários, requererem o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do 
CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                 N - 25 e 26

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1134338-79.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1134338-79.2023.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). NATALIA
CRISTINA TORRES ANTONIO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Biagio Ferrari, Espólio, Neide
Rodrigues da Silva, Iara Souza de Freitas, Sandro Ferreira de Souza, Alaide Soares Ferreira, José Soares Ferreira,
Primitiva da Silva Ferreira, Pedro Soares Ferreira, Maria Nobre Ferreira, Nair Ferreira de Souza, Nelson Braz de Souza,
Zulmira Soares Favrani, Celio Faverani, Lindoia Alves de Lima, Etelvina Germeiro de Lima, Euclydes Jacomo Tonelli,
Mafalda Gualheta Tonelli, Espólio de Maria Forestieri Ferrari, Espólio de Pedro Ferrari, Maria Natalina Ferrari Petriccione,
Espólio de Carlos Antonio Ferrari, Espólio de Fortunato Ferrari e Espólio de Marcelo Petriccione, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Alberto Folheto Filho
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre Imóvel situado à Rua Anicha-Quena, n° 78,
Vila Nova Galvão, São Paulo/SP, CEP: 02280-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 16 de abril de 2025. K-25e26/04

25 e 26/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013419-65.2024.
valor total: R$ 28,00

1ª Vara Cível1ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1013419-65.2024.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Maria Domiciano
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando um imóvel urbano de 712,15 m² (setecentos e doze metros quadrados e
quinze centímetros), se encontra no município de Cotia, São Paulo, situado na Rua Jose Espinosa Lopes, nº 135, Di
– Napolis, Cotia/SP, CEP: 06700-999, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Cotia, aos 22 de abril de 2025. K-25e26/04
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007489-39.2021.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima Alves Dias Paukoski
Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONIO CARLOS MOREIRAS DE FARIAS, Brasileiro, Casado, Autônomo,
RG 17.586.777-X, CPF 10415680883, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Cooperativa Mista
de Trabalho dos Motoristas Autônomos Táxi Especial de São Paulo - Radio Taxi, alegando em síntese: Cobrança da
quantia de R$23.467,16 (Março/2021), decorrente do instrumento de confissão de dívida firmado em 08/08/2019.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido
e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que o tornará isento das custas processuais ou, no mesmo prazo,
apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertido de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de março de 2025. K-25e26/04
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Edital De Citação Dos Requeridos Renato Da Silva Bustamante Sá Júnior E Arlete Loureiro Araujo, Expedido Nos Autos
Da Ação De Despejo - Processo Digital Nº 1001324-04.2022.8.26.0045 - Prazo De 30 Dias. O Doutor Guilherme Lopes
Alves Pereira, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial do Foro Distrital de Arujá, da Comarca de Santa Isabel, Estado
de São Paulo, na forma da Lei, Faz Saber aos requeridos Renato Da Silva Bustamante Sá Júnior, C.P.F. M.F. Nº
387.xxx.878-26 e a Arlete Loureiro Araujo, C.P.F.M.F. Nº 132.xxx.418-39, que Daniela Buchichio Cardoso ajuizou Ação
de Despejo do imóvel comercial localizado na Rua Prudente de Morais, nº 176 – centro – em Arujá, em razão de término
de contrato e falta de pagamento (R$172.344,00 - 11.11.22). Assim. Requer seja declarada extinta a relação
contratual locatícia, com a decretação do despejo dos réus emrelação ao imóvel mencionado. Encontrando-se os réus
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo de 30 dias do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, os réus serão considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Arujá,
aos 15 de abril de 2025. K-25e26/04
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002656-30.2015.8.26.0278 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). RAFAEL MEIRA HAMATSU RIBEIRO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) COMERCIAL DE ALIMENTOS E BEBIDAS PACHECO, CNPJ 18.811.948/0001-92,
que Mercadinho Iti Ltda Epp ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$16.000,00 - 12.05.15) objetivando a declaração
de inexigibilidade da DMI nº 001023 no valor de R$605,80, emitida em 05.03.15, com vencimento para 10.04.15 em
razão da ausência de relação comercial, com a sustação definitiva do protesto, além de condenação em danos morais
(20 salários mínimos). Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os
20 dias supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será
o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itaquaquecetuba, aos 23 de abril
de 2025. K-25e26/04

25 e 26/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019807-43.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019807-43.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). HEITOR MOREIRA DE OLIVEIRA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Alexis Verissimo da Silva Filho CPF 344.042.588-60 que Cooperativa de Crédito
de Livre Admissão e dos Transportadores Rodoviários de Veículos - Sicoob Credceg ajuizou ação monitória para
recebimento de R$3.973,18 (junho/2023) decorrente do saldo devedor oriundo da dívida do cartão de crédito do
Bancoob. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague
o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que o tornará isento das custas
processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertido
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. São Bernardo do Campo, aos 22 de abril de 2025. Eu, Rosemary da Silva Sampaio, digitei K-25e26/04

25 e 26/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1035316-40.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 1035316-40.2022.8.26.0405 A MM. Juíza de Direito da 7ª Vara
Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dra. Liege Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc. Faz Saber ao
Marcos Vinicius De Sousa Carvalho, Brasileiro, Solteiro, Comerciante, RG 46.260.562-0, CPF 42661809856, com
endereço à Avenida Doutor Gastao Vidigal, 1946, Vila Leopoldina, CEP 05314-000, São Paulo - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Azul Companhia De Seguros Gerais, alegando em
síntese: indenização regressiva por acidente de veículo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publica-
do na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Osasco,aos 28 de fevereiro de 2025. K-25e26/04

25 e 26/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0039997-98.2011.
valor total: R$ 42,00

2ª Vara de Registros Públicos2ª Vara de Registros Públicos EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de
Usucapião, PROCESSO Nº 0039997- 98.2011.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). NATALIA CRISTINA TORRES ANTONIO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Wang Kou Chiang, Joel Ricardo Medeiros e Meire das Graças Tateishi Medeiros, Antonio Vieira de Andrade,
José Vieira de Andrade, Luiz Vieira de Andrade, João das Chagas Andrade da Silva e Helenice Cezar Andrade da Silva,
Espólio de Therezinha Andrade da Silva, rep. pelo inv. Benedicto Borba Araujo, Mercedes Ferreira Urusula ou Mercedes
Ferreira Ursula ou Mercedes Ursula da Silva, Mathias Hamacher e Ingeborg Hamacher, Joel Ricardo Medeiros e Meire
das Graças Tateishi Medeiros, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Tutto Participações e Imóveis S/C Ltda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
declaração de domínio sobre imóvel situado à rua Marcilio Dias, 81 ,Socorro - São Paulo/SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
07 de abril de 2025. K-25e26/04

25 e 26/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040925-75.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1040925-75.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELAINE CRISTINA MORENO, CPF 126.511.638-56 e
ROSANA APARECIDA PAVANI DA SILVA, CPF 290.431.458-07, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte
de Bancredi - Cooperativa de Credito dos Bancarios de São Paulo e Municipíos Limitrofes, para cobrança de R$95.007,43
(29/12/2023). Encontrando-se as executadas em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, para efetuar o pagamento da quantia especificada na inicial,
devidamente atualizada, hipótese em que deverá ser acrescido de 5% de honorários advocatícios, ficando o réu
isento das custas, ou apresentar embargos ao mandado monitório, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital. Não sendo apresentada resposta/embargos, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 20 de março de 2025. K-25e26/04

25 e 26/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009488-56.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009488-56.2022.8.26.0077 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Birigui, Estado de São Paulo, Dr(a). Íris Daiani Paganini dos Santos Salvador, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANA LÚCIA FERREIRA DA SILVA, RG 224199675, CPF 11382727879, com endereço
à Rua Andre Mafisolli, 215, Residencial Jardim do Trevo, CEP 16205-030, Birigui - SP, que lhe foi proposta uma ação
de Monitória por parte de Supermercado Almirante Ltda, alegando em síntese: “A ré emitiu em favor do autor o cheque
nº 000192, da conta corrente nº 0172176-3, da agência 3750, do Banco Santander, que instrui a prefacial, no valor
de um mil e novecentos reais. Apresentado ao banco sacado para pagamento, o título foi devolvido por insuficiência
de fundos na conta corrente da ré (alíneas 11 e 12), conforme se comprova pelos carimbos postos no verso do cheque.
Desta forma, o autor é credor da ré na quantia atualizada de R$2.160,42 (dois mil, cento e sessenta reais, conforme
demonstrativo incluso. “. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 30 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Birigui, aos 06 de março de 2025 K-25e26/04

25 e 26/04
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036591-48.2023.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036591-48.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a proprietária S/A. INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO, ao compromissário JOÃO JOSÉ BONFIM, brasileiro,
casado, motorneiro, RG e CPF desconhecidos, demais qualificações ignoradas, e confrontantes: ELIAS EVANGELISTA
DOS SANTOS, VERA LÚCIA DA SILVA BONAVOGLIO e EDUARDO SOUZA DE LIMA, eventuais interessados, réus
ausentes, incertos, desconhecidos e seus cônjuges e herdeiros ou sucessores, que EDINALDO DA SILVA FERREIRA
e sua mulher JOSIMERE BARBOSA FERREIRA ajuizaram Ação de Usucapião Constitucional objetivando a declaração
de domínio do seguinte imóvel: 50% do lote de terreno nº. 26 (lado A), da quadra “I-1”, constituída por um imóvel
residencial situado na Rua Cratéus, 462, que mede 5,00m de frente para Rua, 34 (atualmente Rua Cratéus); por
25,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, encerrando uma área de 125,00ms2, confrontando do lado direito
de quem da rua olha para o lote 26 (lado B) de propriedade de S/A. INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO; do lado
esquerdo com o lote 27-B de propriedade de JOSÉ MASSON e outros; nos fundos com o lote 47 de propriedade de
EDUARDO SOUZA DE LIMA; cadastrado na prefeitura Municipal local, sob nº.092.21.68.0090.00.000, inserto em área
maior nas transcrição 6.749, 9.834 e 11.127 do Registro de Imóveis da 12º Circunscrição da Capital. Alegam ser
possuidores do referido imóvel de forma mansa, pacífica e ininterrupta há quase 08 (oito) anos sem oposição de quem
quer que seja, cumprindo assim, os requisitos previstos no artigo 1.240 do Código Civil. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conteste o feito,
prazo este a fluir após os 20 dias do presente edital. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis,
caso em que será nomeado curador especial. E para que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital,
que será publicado e afixado como de costume na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 22 de outubro de 2024. K-25e26/04

25 e 26/04
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1088533-72.2024.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO DE SARTORI COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA (ATUAL DENOMINAÇÃO DE SARTORI
COMÉRCIO DE FERRAMENTAS EIRELI E VINICIUS VIANA ESPOSITO SARTORI, COM PRAZO DE 20 DIAS ? AUTOS
Nº 1088533-72.2024.8.26.0002 - 16ª V.C. DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO DA COMARCA DE SÃO PAULO,
ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, extraído
dos autos da Ação De Execução De Título Extrajudicial, autos nº 1088533 72.2024.8.26.0002, 16ª do Foro Regional
de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP, que move Cooperativa De Crédito Credicitrus, instituição financeira com
sede Rua Prudente de Moraes, nº 34, Centro, CEP 14.700-120, na cidade de Bebedouro/SP, contra SARTORI
COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA (ATUAL DENOMINAÇÃO DE SARTORICOMÉRCIO DE FERRAMENTAS EIRELI
- CNPJ sob o nº 34.944.351/0001-72, e VINICIUS VIANA ESPOSITO SARTORI, portador do CPF nº 602.572.010-09,
em lugar incerto e não sabido, onde o Exequente é legítimo credor do Executado, pela quantia de R$ 31.514,10,
atualizada em até outubro de 2024, pela I) Cédula de Crédito Bancário ? Limite de Conta Garantida Plus nº 564.057-
0, Emissão: 10/09/2020, Vencimento: 08/09/2021, Valor: R$ 10.000,00, cujo saldo não foi liquidado, conforme
demonstrativo de débito juntado nos autos. CITE-SE o contra SARTORI COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA (ATUAL
DENOMINAÇÃO DE SARTORICOMÉRCIO DE FERRAMENTAS EIRELI, e VINICIUS VIANA ESPOSITO SARTORI, por
todo o conteúdo da presente ação, para no prazo de 20 dias, independentemente de qualquer novo aviso ou
formalidade, efetuar o pagamento do débito reclamado, com a devida atualização (c.f. art. 701 do CPC), ADVERTINDO-
A de que, não concordando com o pagamento, no prazo previsto e sem prévia garantia, poderá o Executado oferecer
embargos (cf. art. 701, § 2º do CPC), correndo, em tal hipótese, os riscos da sucumbência, caso haja julgamento em
seu desfavor, bem como de que, não paga a dívida nem oferecidos os embargos no prazo previsto, de que será
nomeado curador especial nos termos do artigo 257, Inciso IV do Código de Processo Civil. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro ninguém alegue ignorância, expediu-se este EDITAL que será publicado e afixado
na forma da Lei e em lugar de costume. K-25e26/04

25 e 26/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1082755-58.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1082755-58.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Ferrari Nardi Arruda, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Joel Teixeira Ferreira CPF 079.164.648-37 que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de
Procedimento Comum para cobrança de R$286.162,86 (out/23) decorrente do empréstimo pessoal nº 8979962
utilizado em 25.02.21. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se o EDITAL de CITAÇÃO, para que em
15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador
especial. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17
de dezembro de 2024. K-25e26/04

25 e 26/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001554-61.2025.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001554-61.2025.8.26.0006 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a).
Marilia Carvalho Ferreira de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo
tramita a ação de Procedimento Comum Cível movida por Tatiana de Oliveira Sales, CPF 217.951.548-02 e Fabricio
Aparecido de Souza CPF 296.428.288-98, por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de
bens do casamento para SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, §
1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-25e26/04

25 e 26/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001825-36.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001825-36.2017.8.26.0108 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara, da Comarca de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, Dr. Marcel Nai Kai Lee, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a JOSÉ GERSON FIALHO, RG 534251183, CPF 006.139.084-4, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Instituto de Ensino Campo Limpo Paulista S/C Ltda. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campo Limpo
Paulista, aos 23 de abril de 2025. K-25e26/04
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25 e 26/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1134338-79.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1134338-79.2023.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). NATALIA
CRISTINA TORRES ANTONIO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Biagio Ferrari, Espólio, Neide
Rodrigues da Silva, Iara Souza de Freitas, Sandro Ferreira de Souza, Alaide Soares Ferreira, José Soares Ferreira,
Primitiva da Silva Ferreira, Pedro Soares Ferreira, Maria Nobre Ferreira, Nair Ferreira de Souza, Nelson Braz de Souza,
Zulmira Soares Favrani, Celio Faverani, Lindoia Alves de Lima, Etelvina Germeiro de Lima, Euclydes Jacomo Tonelli,
Mafalda Gualheta Tonelli, Espólio de Maria Forestieri Ferrari, Espólio de Pedro Ferrari, Maria Natalina Ferrari Petriccione,
Espólio de Carlos Antonio Ferrari, Espólio de Fortunato Ferrari e Espólio de Marcelo Petriccione, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Alberto Folheto Filho
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre Imóvel situado à Rua Anicha-Quena, n° 78,
Vila Nova Galvão, São Paulo/SP, CEP: 02280-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 16 de abril de 2025. K-25e26/04

25 e 26/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013419-65.2024.
valor total: R$ 28,00

1ª Vara Cível1ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1013419-65.2024.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Maria Domiciano
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando um imóvel urbano de 712,15 m² (setecentos e doze metros quadrados e
quinze centímetros), se encontra no município de Cotia, São Paulo, situado na Rua Jose Espinosa Lopes, nº 135, Di
– Napolis, Cotia/SP, CEP: 06700-999, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Cotia, aos 22 de abril de 2025. K-25e26/04

25 e 26/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007489-39.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007489-39.2021.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima Alves Dias Paukoski
Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONIO CARLOS MOREIRAS DE FARIAS, Brasileiro, Casado, Autônomo,
RG 17.586.777-X, CPF 10415680883, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Cooperativa Mista
de Trabalho dos Motoristas Autônomos Táxi Especial de São Paulo - Radio Taxi, alegando em síntese: Cobrança da
quantia de R$23.467,16 (Março/2021), decorrente do instrumento de confissão de dívida firmado em 08/08/2019.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido
e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que o tornará isento das custas processuais ou, no mesmo prazo,
apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertido de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de março de 2025. K-25e26/04

25 e 26/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001324-04.2022.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação Dos Requeridos Renato Da Silva Bustamante Sá Júnior E Arlete Loureiro Araujo, Expedido Nos Autos
Da Ação De Despejo - Processo Digital Nº 1001324-04.2022.8.26.0045 - Prazo De 30 Dias. O Doutor Guilherme Lopes
Alves Pereira, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial do Foro Distrital de Arujá, da Comarca de Santa Isabel, Estado
de São Paulo, na forma da Lei, Faz Saber aos requeridos Renato Da Silva Bustamante Sá Júnior, C.P.F. M.F. Nº
387.xxx.878-26 e a Arlete Loureiro Araujo, C.P.F.M.F. Nº 132.xxx.418-39, que Daniela Buchichio Cardoso ajuizou Ação
de Despejo do imóvel comercial localizado na Rua Prudente de Morais, nº 176 – centro – em Arujá, em razão de término
de contrato e falta de pagamento (R$172.344,00 - 11.11.22). Assim. Requer seja declarada extinta a relação
contratual locatícia, com a decretação do despejo dos réus emrelação ao imóvel mencionado. Encontrando-se os réus
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo de 30 dias do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, os réus serão considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Arujá,
aos 15 de abril de 2025. K-25e26/04

25 e 26/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002656-30.2015.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002656-30.2015.8.26.0278 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). RAFAEL MEIRA HAMATSU RIBEIRO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) COMERCIAL DE ALIMENTOS E BEBIDAS PACHECO, CNPJ 18.811.948/0001-92,
que Mercadinho Iti Ltda Epp ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$16.000,00 - 12.05.15) objetivando a declaração
de inexigibilidade da DMI nº 001023 no valor de R$605,80, emitida em 05.03.15, com vencimento para 10.04.15 em
razão da ausência de relação comercial, com a sustação definitiva do protesto, além de condenação em danos morais
(20 salários mínimos). Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os
20 dias supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será
o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itaquaquecetuba, aos 23 de abril
de 2025. K-25e26/04

25 e 26/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019807-43.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019807-43.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). HEITOR MOREIRA DE OLIVEIRA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Alexis Verissimo da Silva Filho CPF 344.042.588-60 que Cooperativa de Crédito
de Livre Admissão e dos Transportadores Rodoviários de Veículos - Sicoob Credceg ajuizou ação monitória para
recebimento de R$3.973,18 (junho/2023) decorrente do saldo devedor oriundo da dívida do cartão de crédito do
Bancoob. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague
o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que o tornará isento das custas
processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertido
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. São Bernardo do Campo, aos 22 de abril de 2025. Eu, Rosemary da Silva Sampaio, digitei K-25e26/04

25 e 26/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1035316-40.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 1035316-40.2022.8.26.0405 A MM. Juíza de Direito da 7ª Vara
Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dra. Liege Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc. Faz Saber ao
Marcos Vinicius De Sousa Carvalho, Brasileiro, Solteiro, Comerciante, RG 46.260.562-0, CPF 42661809856, com
endereço à Avenida Doutor Gastao Vidigal, 1946, Vila Leopoldina, CEP 05314-000, São Paulo - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Azul Companhia De Seguros Gerais, alegando em
síntese: indenização regressiva por acidente de veículo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publica-
do na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Osasco,aos 28 de fevereiro de 2025. K-25e26/04

25 e 26/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0039997-98.2011.
valor total: R$ 42,00

2ª Vara de Registros Públicos2ª Vara de Registros Públicos EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de
Usucapião, PROCESSO Nº 0039997- 98.2011.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). NATALIA CRISTINA TORRES ANTONIO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Wang Kou Chiang, Joel Ricardo Medeiros e Meire das Graças Tateishi Medeiros, Antonio Vieira de Andrade,
José Vieira de Andrade, Luiz Vieira de Andrade, João das Chagas Andrade da Silva e Helenice Cezar Andrade da Silva,
Espólio de Therezinha Andrade da Silva, rep. pelo inv. Benedicto Borba Araujo, Mercedes Ferreira Urusula ou Mercedes
Ferreira Ursula ou Mercedes Ursula da Silva, Mathias Hamacher e Ingeborg Hamacher, Joel Ricardo Medeiros e Meire
das Graças Tateishi Medeiros, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Tutto Participações e Imóveis S/C Ltda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
declaração de domínio sobre imóvel situado à rua Marcilio Dias, 81 ,Socorro - São Paulo/SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
07 de abril de 2025. K-25e26/04

25 e 26/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040925-75.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1040925-75.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELAINE CRISTINA MORENO, CPF 126.511.638-56 e
ROSANA APARECIDA PAVANI DA SILVA, CPF 290.431.458-07, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte
de Bancredi - Cooperativa de Credito dos Bancarios de São Paulo e Municipíos Limitrofes, para cobrança de R$95.007,43
(29/12/2023). Encontrando-se as executadas em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, para efetuar o pagamento da quantia especificada na inicial,
devidamente atualizada, hipótese em que deverá ser acrescido de 5% de honorários advocatícios, ficando o réu
isento das custas, ou apresentar embargos ao mandado monitório, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital. Não sendo apresentada resposta/embargos, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 20 de março de 2025. K-25e26/04

25 e 26/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009488-56.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009488-56.2022.8.26.0077 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Birigui, Estado de São Paulo, Dr(a). Íris Daiani Paganini dos Santos Salvador, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANA LÚCIA FERREIRA DA SILVA, RG 224199675, CPF 11382727879, com endereço
à Rua Andre Mafisolli, 215, Residencial Jardim do Trevo, CEP 16205-030, Birigui - SP, que lhe foi proposta uma ação
de Monitória por parte de Supermercado Almirante Ltda, alegando em síntese: “A ré emitiu em favor do autor o cheque
nº 000192, da conta corrente nº 0172176-3, da agência 3750, do Banco Santander, que instrui a prefacial, no valor
de um mil e novecentos reais. Apresentado ao banco sacado para pagamento, o título foi devolvido por insuficiência
de fundos na conta corrente da ré (alíneas 11 e 12), conforme se comprova pelos carimbos postos no verso do cheque.
Desta forma, o autor é credor da ré na quantia atualizada de R$2.160,42 (dois mil, cento e sessenta reais, conforme
demonstrativo incluso. “. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 30 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Birigui, aos 06 de março de 2025 K-25e26/04

25 e 26/04
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036591-48.2023.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036591-48.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a proprietária S/A. INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO, ao compromissário JOÃO JOSÉ BONFIM, brasileiro,
casado, motorneiro, RG e CPF desconhecidos, demais qualificações ignoradas, e confrontantes: ELIAS EVANGELISTA
DOS SANTOS, VERA LÚCIA DA SILVA BONAVOGLIO e EDUARDO SOUZA DE LIMA, eventuais interessados, réus
ausentes, incertos, desconhecidos e seus cônjuges e herdeiros ou sucessores, que EDINALDO DA SILVA FERREIRA
e sua mulher JOSIMERE BARBOSA FERREIRA ajuizaram Ação de Usucapião Constitucional objetivando a declaração
de domínio do seguinte imóvel: 50% do lote de terreno nº. 26 (lado A), da quadra “I-1”, constituída por um imóvel
residencial situado na Rua Cratéus, 462, que mede 5,00m de frente para Rua, 34 (atualmente Rua Cratéus); por
25,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, encerrando uma área de 125,00ms2, confrontando do lado direito
de quem da rua olha para o lote 26 (lado B) de propriedade de S/A. INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO; do lado
esquerdo com o lote 27-B de propriedade de JOSÉ MASSON e outros; nos fundos com o lote 47 de propriedade de
EDUARDO SOUZA DE LIMA; cadastrado na prefeitura Municipal local, sob nº.092.21.68.0090.00.000, inserto em área
maior nas transcrição 6.749, 9.834 e 11.127 do Registro de Imóveis da 12º Circunscrição da Capital. Alegam ser
possuidores do referido imóvel de forma mansa, pacífica e ininterrupta há quase 08 (oito) anos sem oposição de quem
quer que seja, cumprindo assim, os requisitos previstos no artigo 1.240 do Código Civil. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conteste o feito,
prazo este a fluir após os 20 dias do presente edital. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis,
caso em que será nomeado curador especial. E para que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital,
que será publicado e afixado como de costume na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 22 de outubro de 2024. K-25e26/04

25 e 26/04
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1088533-72.2024.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO DE SARTORI COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA (ATUAL DENOMINAÇÃO DE SARTORI
COMÉRCIO DE FERRAMENTAS EIRELI E VINICIUS VIANA ESPOSITO SARTORI, COM PRAZO DE 20 DIAS ? AUTOS
Nº 1088533-72.2024.8.26.0002 - 16ª V.C. DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO DA COMARCA DE SÃO PAULO,
ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, extraído
dos autos da Ação De Execução De Título Extrajudicial, autos nº 1088533 72.2024.8.26.0002, 16ª do Foro Regional
de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP, que move Cooperativa De Crédito Credicitrus, instituição financeira com
sede Rua Prudente de Moraes, nº 34, Centro, CEP 14.700-120, na cidade de Bebedouro/SP, contra SARTORI
COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA (ATUAL DENOMINAÇÃO DE SARTORICOMÉRCIO DE FERRAMENTAS EIRELI
- CNPJ sob o nº 34.944.351/0001-72, e VINICIUS VIANA ESPOSITO SARTORI, portador do CPF nº 602.572.010-09,
em lugar incerto e não sabido, onde o Exequente é legítimo credor do Executado, pela quantia de R$ 31.514,10,
atualizada em até outubro de 2024, pela I) Cédula de Crédito Bancário ? Limite de Conta Garantida Plus nº 564.057-
0, Emissão: 10/09/2020, Vencimento: 08/09/2021, Valor: R$ 10.000,00, cujo saldo não foi liquidado, conforme
demonstrativo de débito juntado nos autos. CITE-SE o contra SARTORI COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA (ATUAL
DENOMINAÇÃO DE SARTORICOMÉRCIO DE FERRAMENTAS EIRELI, e VINICIUS VIANA ESPOSITO SARTORI, por
todo o conteúdo da presente ação, para no prazo de 20 dias, independentemente de qualquer novo aviso ou
formalidade, efetuar o pagamento do débito reclamado, com a devida atualização (c.f. art. 701 do CPC), ADVERTINDO-
A de que, não concordando com o pagamento, no prazo previsto e sem prévia garantia, poderá o Executado oferecer
embargos (cf. art. 701, § 2º do CPC), correndo, em tal hipótese, os riscos da sucumbência, caso haja julgamento em
seu desfavor, bem como de que, não paga a dívida nem oferecidos os embargos no prazo previsto, de que será
nomeado curador especial nos termos do artigo 257, Inciso IV do Código de Processo Civil. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro ninguém alegue ignorância, expediu-se este EDITAL que será publicado e afixado
na forma da Lei e em lugar de costume. K-25e26/04

25 e 26/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1082755-58.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1082755-58.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Ferrari Nardi Arruda, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Joel Teixeira Ferreira CPF 079.164.648-37 que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de
Procedimento Comum para cobrança de R$286.162,86 (out/23) decorrente do empréstimo pessoal nº 8979962
utilizado em 25.02.21. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se o EDITAL de CITAÇÃO, para que em
15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador
especial. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17
de dezembro de 2024. K-25e26/04

25 e 26/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001554-61.2025.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001554-61.2025.8.26.0006 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a).
Marilia Carvalho Ferreira de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo
tramita a ação de Procedimento Comum Cível movida por Tatiana de Oliveira Sales, CPF 217.951.548-02 e Fabricio
Aparecido de Souza CPF 296.428.288-98, por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de
bens do casamento para SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, §
1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-25e26/04

25 e 26/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001825-36.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001825-36.2017.8.26.0108 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara, da Comarca de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, Dr. Marcel Nai Kai Lee, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a JOSÉ GERSON FIALHO, RG 534251183, CPF 006.139.084-4, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Instituto de Ensino Campo Limpo Paulista S/C Ltda. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campo Limpo
Paulista, aos 23 de abril de 2025. K-25e26/04

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
Ficam todos os associados da Viva Pacaembu por São Paulo convocados, em consonância com o Estatuto Social, a participar da 
Assembleia Geral Ordinária, órgão soberano da Associação, que se realizará na Sala da Grande Área, do Museu do Futebol, à Praça 
Charles Miller, s/n, Bairro Pacaembu, São Paulo - SP, no dia 27 de maio de 2025 às 18h30m, em primeira Convocação com a presença 
mínima de 50 (cinquenta) associados, ou em segunda Convocação às 19h, com o número de associados presentes; 
A fim de seguir a ordem do dia, em acordo à disposição legal supracitada: 
1. Abertura dos trabalhos da Assembleia Geral, e composição da Mesa;  2. Apresentação e deliberação do relatório das atividades 
do exercício anterior;  3. Eleição de 15 (quinze) membros ao Conselho Deliberativo, e de 03 (três) membros ao Conselho Fiscal, 
através de voto direto e secreto, para o triênio compreendido entre 27/05/2025 até 27/05/2028;  4. Contagem e apuração dos votos 
pelos mesários:  5. Cerimônia de posse de todos os Conselheiros eleitos; 6. Eleição à Presidente do Conselho Deliberativo. 
As candidaturas ao Conselho Deliberativo são individuais e devem ser apresentadas até 10 (dez) dias antes das eleições, e as candidaturas 
ao Conselho Fiscal são individuais e devem ser apresentadas até 05 (cinco) dias antes das eleições; 
O Presidente do Conselho Deliberativo eleito convocará reunião para eleger a Diretoria; 
Ao Comitê Eleitoral competente para dirimir qualquer questão decorrente do processo eleitoral, sendo constituído por um membro do 
Conselho Deliberativo, um membro do Conselho Fiscal e dois membros da Diretoria; 
As inscrições de candidaturas devem ser apresentadas através do endereço de e-mail vivapacaembu25@gmail.com, constando os 
seguintes dados: Nome completo; foto colorida atual, nacionalidade; estado civil; ocupação; nº do RG / RNE; nº do CPF; endereço com CEP; 
e-mail e um breve currículo, respondendo o motivo pelo qual deseja ser Conselheiro da Associação Viva Pacaembu. 
São Paulo, 25 de abril de 2025 
Sr. Fabio J. Benini Cabral  Presidente da Diretoria / Sra. Elisangela Lima dos Santos Borges  Presidente do Conselho 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001772-80.2025.8.26.0047. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do 
Foro de Assis, Estado de São Paulo, Dr. ANDRE LUIZ DAMASCENO CASTRO LEITE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DENISE DE 
FATIMA DA SILVA FABIANO 30492886806, CNPJ 34.428.273/0001-53 e DENISE DE FATIMA DA SILVA FABIANO, CPF 
304.928.868-06 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por DUTRA E ZAGO - ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$ 1.952,45 (um mil, novecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), devidamente atualizada, sob pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  Assis, 02 de abril de 2025.  1x 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1007365-82.2021.8.26.0348 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA QUEIROZ 
ROSALINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que Sueli Rodrigues da Silva Fornacchiari e Ademilson Fornacchiari ajuizaram ação de Usucapião, objetivando a 
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Araniz Forte, 44 – Jardim Itapeva -Mauá - Estado de São Paulo, CEP 09330-020. 
Imóvel esse cuja posse é mantida de forma mansa e pacifica há mais de 24 anos pelos autores. Estando em termos, expediu-se o presente 
edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereçam defesa, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial nos termos dos artigos 344 e 355, II do NCPC. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mauá, aos 24 de março de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1114093-13.2024.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea de Abreu, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a todos os que o presente 
edital, virem ou dele tiverem conhecimento e interessar possa que, perante este Juízo e Secretaria da 10ª Vara Cível do Foro Central – SP, 
se processa a ação nº 1114093-13.2024.8.26.0100, tendo como parte Exequente MILE MONEY FOMENTO MERCANTIL LTDA, inscrita 
no CNPJ nº07.225.209-0001-00, que move em face da Executada GUIMARAES COMERCIO DE AÇOS LTDA, CNPJ nº 12.994.435/ 
0001-88, representada pela única socia SARA CRISTINE ALVES GUIMARAES, CPF nº 322.311.828-40, objetivando execução de título 
extra judicial consubstanciada em operações de fomento mercantil não quitadas no vencimento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi deferida a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$13.000,00, nos atos e 
termos da ação proposta e que, no prazo de 15 dias, que fluirão após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, 
os fatos articulados pela parte autora na inicial, tudo na forma dos artigos 335 e 344 do CPC/2015. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de abril de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007682-67.2020.8.26.0008. A MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do 
Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Ana Carolina Vaz Pacheco de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EPI 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ 23.227.583/0001-93, na pessoa do sócio Paulo Eduardo Ferrari, CPF: 144.168.298-
84, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de ATACADÃO S/A - VILA MARIA, objetivando a rescisão do 
Contrato de Prestação de Serviços firmado em 17/10/2018, tendo em vista o inadimplemento da ré, bem como a restituição da quantia de R$ 
293.205,00 e R$ 3.800,00, pagas respectivamente em 29/10/2018 e 07/08/2020, devidamente corrigidas monetariamente, mais a 
condenação da ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em 20% incidente sobre o valor da causa. Encontrando-
se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será 
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de fevereiro de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000690-58.2023.8.26.0405 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). GILVANA MASTRANDÉA DE SOUZA, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Carlos Henrique Januário, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges e/ou sucessores, visando domínio do imóvel situado no endereço: Rua Quinze de Novembro nº 610 – Jardim Cipava na 
cidade de Osasco(SP), lote 20, da quadra 43 , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 01 de abril de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034954-04.2023.8.26.0405. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro de Osasco/SP, Dr. Rubens Pedreiro Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BRUNO DE JESUS ALMEIDA, CPF. 398.418.238-
45, que por parte de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, foi ajuizada ação de Ressarcimento de Danos pelo rito 
Comum e condenar o réu a pagar o valor de R$ 26.886,35 (Novembro/2023) referente débitos relativos ao acidente causado em 
23/09/2022, onde o veículo segurado estava parado no farol semafórico na Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cun, altura do nº 215 
em Carapicuíba/SP, momento em foi fortemente abalroado na traseira, pelo veículo conduzido pelo réu, conforme consta no Boletim de 
Ocorrência nº GY82691-2022 anexo aos autos. Estando o réu em lugar incerto, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 15 de abril de 2025. 
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